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Art. 1° ·- O Municlpio de Varjão , emancipado em 14 de novembro de 1958 é uma 
unidade do território do Estado de Goiás e Integrante da organização polltlco-adml
nistrativa da República Federa'tiva do Brasil. É dotado de a'utonomia polftica, admi
nistrativa e financeira e reger-se-á pela Constituição Federal, pela Constituição Es
tadual e por esta Lei Orgânica. 

Art . 2°- São sjmbolos do Municlpio a Bandeira e o Hino, que representam a sua· 
cultura e a sua história. 

Art . 3°- O dia 14 de novembro é data magna municipal. 

Art. 4° - São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Le-. 
gislativo, exercido pela Câmara Municipal e o Executivo, exercido pelo Prefeito . 

Parágrafo único- Ressalvadas ~s exceções previstas nesta lei, é vedado, a qual 
quer dos Poderes, delegar atribuições; quem for investido na função de um dele& 
não poderá exercer a de outro. 

Art. 5° - A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria de cidade. 

SEQÃO 11 
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

Art . 6°- Lei complementar disporá sobre a criação, organização, supressão e fu
são de Distritos. 

SEÇÃO 111 

Art. 19 - São bens do Municlpio: 

I- os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuldos; 

11 -direitos e ações e as coisas móveis e imóveis situadas no seu território e que 
não pertencerem à União, ao Estado e aos particulares. 

/111- o produto da arrecadação dos tributos municipais . 

Parágrafo único - É assegurada ao Município, nos termos da lei, a participação 
no resultado d.:.t"''<Qioracão de recursos 11t~ricos oara fins de gMação de energia elé
trica, de outros recursos minerais ou de eventual zona econômica exclusiva no seu 
•erritório, ou compensação financeira por essa exploração . 
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CAPÍTULO li 
DA COMPET~NCIA DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DA COMPET~NCIA PRIVATIVA 

Art. 8° -Cabe privativamente ao Município, dentre outras, as seguintes atribui
ções: 

I -legislar sobre assuntos de interesse local; 

li -suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

11 i -elaborar o orçamento anual e plurianual de Investimentos; 

IV- instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem camo aplicar suas. 
rendas, sem prejuízo da obrigatoried3de de prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados em lei; 

V- criar, organizar, suprimir e fundir Distritos obser1.1ada a legislação estadual; 

VI -organizar· e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
os serviços públicos de Interesse local, Incluído o de transporte coletivo que terá ca .. 
ráter essencial e conceder licença a exploração de táxis e ·fixar os· pontos de estacio· 
namento; 

VIl -manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, progra
mas de educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

VIl I -prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, servi
ços de atendimento à saúde da população; 

IX - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante pla
nejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação d.o solo e do de
senvolvimento urbano; 

X- promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, obser-vada a legis· 
I ação e a ação fiscalizadora federal e estadual; 

XI- dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens. públicos; 

XII -atuar prioritariamente no ensino fundamental e pré-escolar; 

XIII- aplicar, anualmente, nunca menos de vinte e cinco por cento, no minlmo, 
da·receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e no desenvolvimento do ensino, atendidos os princípios estabeleci
dos na Constituição da República e na Constituição do Estado; 

XIV- abrir, arborizar, consertar, melhorar e pavimentar as vias públicas; 

XV- denominar, emplacar e numerar os logradouros e as edificações neles exis
tentes; 
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XVI -sinalizar as vias urbanas municipais, bem como regula11,1entar e flscailzar 
sua utilização; 

XVII- estabelecer normas de edificação,de arruamento e de zoneamento urbano e 
rural, bem como as limitações urbari'isticas convenientes à orde.nação do seu terri
tório, observada a lei federal; 

XVIII- autorizar e fiscalizar as edificações, bem como as obras de éonservação, 
modificação ou demolição que nelas devam ser efetuadas; 

XIX- responder pela limpeza dos logradouros e pela remoção do lixo domiciliar 
c hospitalar e promover o seu adequado tratamento; 

XX- conceder licença ou autorização para abertura e funcionamento de estabele
cimentos comerciais, Industriais e similares, bem como fixar condições e horários 
para aquele funcionamento, respeitada a legislação do trabalho; 

XXI -conceder alvará para o exercício de atividade profissional liberal; 

XXII -exercer Inspeção sobre os estabelecimentos comerciais, Industriais e sim i· 
lares, para neles impedir ou suspender oe atos ou fatos que ·importem em prejuízo 
da saúde, higiene, moralld~de, segurança, tranqullldade e meio-ambiente; 

XXIII -autorizar a fixação de cartazes G aminclos e a utilização .de quaisquer ou
tros meios de publicidade ou propaganda vlaual; 

XXIV- demarcar e sinalizar as zonas de silêncios; 

XXV- disciplinar os serviços de carga e descarga e a tonelagem máxima permiti
da aos veículos que devam executá-los; 

XXVI - adquirir bens para a constituição do patrimônio municipal, inclusive atra
vés de desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por Interesse social, 
bem como administrá-los e aliená-los, mediante licitação; 

XXVII -.criar e extinguir cargos públicos e fixar-lhes os vencimentos; 

XXVIII -dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, administrando aqueles que 
forem públicos e fiscalizando os pertencentes a associações religiosas e de explora
ção de terceiro; 

XXIX- instituir o regime juridlco do pessoal; 

XXX·- prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pron'to-socor-
ro, por seus próprios serviços ou mediante convênio com instituição especializada; 

XXXI -aplicar penalidade, por infração de suas leis e regulamentos; 

XXXII- elaborar o Plano Local de Desenvolvimento Integrado; 

XXXIII -colocar as contas do Moolqipio, durante sessenta dias, anualmente à 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá ques· 
ticinar-lhes a legitimidade, nos termos da lei; 
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x·XXIV- regular o tráfego e o trânsito nas vias públicas municipais, atendldàli as: 11 -cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas por-
necessidades de locomoção das pessoas portadoras de deficiência física; I adoras de deficiência; 

XXXV- dispor sobre a concessão, permissão e autorização de uso dos bens públl- 111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico , art ístico e 
cos municipais; c:ultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

XXXVI_- .c~lt>ir práticas que ameacem os mananciais, a fiNa e a fauna, provoque 
a extinção da espécl.e ou submetam os animais à crueldade; .. 

XXXVII - disciplinar a localização de substância potencialmente perigosa nas 
áreas urbanas e nas proximidades de culturas agrícolas e mananciais; 

-'SXXVIII -exercer o poder de policia administrativa-nas matérias acima enume
radas, Inclusive quanto às funcionalidade e estética urbanas, dispondo sobre as pe-
nalidades por infração às referidas normas; •' 

XXXIX - assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições adminis
trativas municipais, para defesa de direitos e esclarecimento de situações, estabe-
lecendo os prazos de atendimento. . 

Parágrafo 1°- As normas de loteamento e arruame_nto a que se refere o inciso IX 
deste artigo deverão exigir reserva de áreas destinadas a: 

a)- zonas verdes e demais logradouros públicos; 

b) - vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas , de esgotos e de 
águas pluviais nos fundos dos vales; 

I c) passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas pluviais com largura 
minimade dois metros nos fundos de lotes, cujo desnível seja superior a um metro 
da frente ao fundo. 

Parágrafo 2° - A lei complementar de criação da guarda municipal estabelecerá 
,a organização e competência· dessa força auxiliar na proteção dos bens, serviços e 
Instalações municipais. 

Art. 9° - O Município poderá celebrar convênios com outros, com o Estado e a 
União para a realização de obras, atividades e serviços de interesse comum e con
trair empréstimos interno e externo, e fazer operações visando ao seu desenvolvi
mento econômico, cientifico, tecnológico cultural e artístico. 

Pàrágrafo Unico- O Município pode, ainda, através de-consórcios aprovados por 
lei munlciP,al, criar autarquias ou entidades intermunicipais para a realização de 
obras, atividades ou serviços de interesse comum. 

Art. 10- O Município criará sistema de previdência social para os seus servidores 
ou poderá vincular-se, através de convênio, ao sistema previdenciário do Estado. 

SEÇÃO li 
DA COMPETI7.1\1CIA COMUM 

Art . 11- É competência comum do Município com a União e o Estado: 

1 -zelar pela guarda da Constituição, das leis e das Instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

IV- impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de ou
tros bens de valor histórico, artístico e cultural; 

V- proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência e ao lazer; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas for
ruas; 

VIl -fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar ; 

VIII - promover programas de construção de moradia e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

IX - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
Integração social dos setores desfavorecidos; 

X- registrar, acompanhar e f-iscalizar as concessões de direi te:> de pesqu isa e ex
ploração de recursos hídricos e . .mlnerais ern seus terr itórios; 

XI- estabelecer eimplantar política de educação para a segurança do trânsito. 

SEÇÃO 111 
DA COMPET~NCIA SUPLEMENTAR 

Art. 12- Ao Município compete suplementar a legislação federal e a estadual no 
que couber e naquilo que disser ao seu peculiar interesse. 

Parágrafo único- A competência prevista neste artigo será exercida em relação 
1\s legislações federal e e~tadual, no que digam respeito ao peculiar interesse muni
l:lpal, visando adaptá-las à realidade local. 

CAPÍTULO 111 
SEÇÃO ÚNICA 

DAS VEDAÇOES 

Art. 13- Ao Município é vedado: 

1 ~estabelecer cultos religiosos ou igrejas,subvencioná-los, embaraçM-Ihes o flm· 
donamento ou manter com eles o~.s seus representarnes relações a e aependencla ou 
ulianÇj ressalvada, rtP forPJa da lei, a colaboraç~o de interesse público; 

11- :fecusar ié aos documenlos púljticos: 

111 - ~riar distii\Çl)é..; ou preferênciA entre Brasileiro~; 

IV usar, ou consentir que se use, qualquer dos bens ou ser-
viços municipais ou pertencentes à administração; 
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v . doar bens Imóveis de seu patrJmõ'nio, ou constituir sobre eles ónus .:real, ou 
conceder lsençQes fiscais ou remissões de dívidas tora dos casos de manifesto Inte
resse público, com expressa autorizaÇão da Câmara Municipal, sob pena de nuli
dade do ato; 

VI ~subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, colf1 recursos pertencentes aos 
cofres públicos quer pela imprensa, rádio, televisão serviço de alto-talante ou 
qualquer outro -~elo de comunlcacão, propagarrda PO\itlco-partldárla.ou de fins es~ 
tranhos à administração; . 

~VIl • manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de 
,órgãos públicos que não tenham caráter educativo, Informativo ou de orientação_ so
cial - assim como a publicidade da qual constem nomes, slmbolos ou Imagens que 
lcar;cterizem.promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; , 

VIII- outorgar Isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de dívidas, sen. 
Interesse público justificado, sob pena de nulidade do ato; 

IX. exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

X. instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situa 
ção equivalente, proibida qualquer djstlnção em razão de ocupação ~roflsslonal, o 
função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendi 
.mantos, títul_os ou direitos; 

XI -estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza 
em razão de sua procedência ou destino; 

XII - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antés do Inicio da vigência da lei que o 
houver instituído ou aumentado; 

b)- no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instl 
tulu ou aument'ou; 

XIII -utilizar tributos com efeitos de confisco ; 

XIV- estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Pode 
jPúblico; 

XV- instituir Impostos sobre: 

a) património, renda ou serviços da União, do Estado e de outros Municlpios; 

b)- templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos pollticos, inclusive suas funções da 
entidades sindicais dos trabalhadores· das Instituições de educação e de asslstêncl 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei f.ederal; 

Parágrafo 1°- A vedação do Inciso XV, "a", é extensiva às autarquias e ~s -~Y -
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dações instltuldas e mantidas pelo Poder Públic 
rondt a, e aos serviços, vinculados às suas finali~~~~s ~~~:~;;:r:roeuaàospdaetrllàmsôdnio, à 
ron es ; , : ecor-

~arágrafo 2". ~s.vedações 'JQ Inciso XV, "a" , e do parágrafo anterior não se 
nplrcam ao patnmonro, à renda e aos serviços relacionados com exploração de ativi
dades eco~ômicas regidas eelas normas aplicáveis a empreendimentos-privados, ou 
om. que haJa co~traprestaçao ou pagamento ~e preços ou tarifas pelq usu~rlo., .nem 
oxonera. o promitente comprador da obrlgaçao de pagar imposto relat ivamente ao 
I> em i movei : 

' -
Parâgrafo 3° • As vedações expressas no inciso XV allneas "a" e "c" compre

endem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as fi~alidades 
ossenciais das entidade~ nelas mencionadas; 

Parâgrafo 4° - As vedações expressas nos Incisos VIl a XII serão regulamentadas 
om lei complementar federal . · 

TITULO 11 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO i 
DO-PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 
DA CAMARA MUNICIPAL 

Art . 14 ·O Poder Legislativo do Munlclplo é exercido pela Câmara Municipal 

~arâgrafo único- Cada legislatura terá a duração de quatro anos, a lnlclar ~se a 01 
tl ~ Ja~eiro do ano seguinte ao da eleição, compreendendo cada ano uma sess~o le
gislativa. 

Art. 15 · A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos pelo sistema 
proporcional como representantes do povo, com mandatos de quatro anos. · 

Parágrafo 1 o ~ São condições de elegibilidade para o mandato de Vereador n~ 
ror ma da lei federal: I 

I ·a nacionalidade brasileira; 

11 ·o pleno exercício dos direitos políticos; 

111 ·o alistamento eleitoral; 

IV · o domicilio eleitoral na circunscrição; 

V- a filiação partidária; 

VI· a idade mínima de dezoito anos; e 

VIl ~ser alfabetizado. 
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Paragrafo 2°- O número de vereadores, ·guardada a proporcion~laa~e CÇ>fTl a po
pulação do município, será de no mínimo nave e, no máximo cinqüenta~ ci!nco, nas 
proporções fixadas na Constituição do Estado. 

Parágrafo 3°- A fiX'ação Jo número de vereadores terá por base o número de ha
bitantes no município, obtido por recenseamento ou estimativa da Fundação Insti
tuto Brasileiro de Geografia e Estatistica, em 31 de dezembro do ano Imediatamen
te anterior ao da eleição municipal, e será estabelecido .até cento e oitenta. dias an
tes desta. 

Art. 16- A Câmara Municipal r~unir-se-á, anualmente, na sede do Município, de 
15 de fevereiro a 30 de junho e de 01 de agosto a 15 de dezembro. 

·Parágrafo 1 o - As reuniMs marcadas para essas datas serão transferidas para o 
primeiro dia útil subseguente, qua_ndo recalrem em sábados, domingos ou fer,ia~os. 

Parágrafo 2°- A Cãma~a se reunirá em sessoes ordinárias, extraordinárias ouso-
lenes, conforme dlspúser o seu Regimento Interno. 

Parágrafo 3°- A convocação extraordinária da Câmara Municipal f ar-se-á: 
I -pelo Prefelt<? quando este a entender necessária; 
11 -pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse do Prefeito e do Vi

ce-Prefeito; 
11 I - .pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria dos membros da 

Casa, em caso de urgência ou interesse público relevante; 
i Par~grafo 4°- Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal somente 
delibetar.á sobre a matéria pafa a qual foi convocada. 

Art 1·7 -As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos, presen
\e,a:m'c}ioría de seus membros, salvo disposição em contrário const1:1nte na Consti
lu(ção.Federal e nesta ~el Orgâóica. 

·Art 18- A sess'ão legislativa ordinária não será Interrompida sem a deliberação 
sobre-o projeto de lei orçamentária. 

Ar:t. 19- As sessões da .Câmara deverão ser realizadas em recinto destinado ao 
seu fu·ncionamento. 

Parágrafo 1° -Comprovada a Impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara, ou 
outra caus~~ue Impeça a sua utilização, poderão ser realizadas em outro local de
signado pelo Presidénte. 

Parágrafo 2°- Se o impedimento for de ordem legal a Câmara poderá funcionar 
em outro locar designado pelo Juiz de Direito da Comarca, em auto de verificação 
de ocorret:tcia, requerido pela Mesa ou pela maioria absoluttl dos membros da Casa. 

Parágrafo 3° -As sessões solenes poder?o ser realizad~. fora do recinto da Cã 
m~a. . 

Art. 20- As sessões ;~er~~úblicas. salvo deliberação em contrário, de deis terço 
(2/~) dos Vereadores, adotada em razão de-motivo relevante. 

Art. 21 -As sessões soniente·po-derao ser abertas co·m a presença de, no mínimo, , 
um terço dos membros· da .Câmara. . 

Paráarafo único- Co.os.iderar-se7á presente à sessão o Vereádor que assinar o ti 
.vro de presença até o inicio aa Ordem ao·Oia, participar dos trabalhos do Plenário 
das·votaçÕes·. · · 

SEÇÃO li 
DOFUN~ONAME~TODACÃMARA 

Art. 22- A Câmara reunir-s~-á em sessões preparatór'-ras; a partir de 01 d~ feve 
reiro no primeiro ano da legislação, para a posse de seus membros e eleição da Me 

... . '. .. . --~ ... ---- -· 
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Pa~ágrafo 1°- A pos.se. ocorrerá em sessão solene, que se realizará independente 
de numero, so~ a Pres1dencia do Ve~eador mais idoso dentre os presentes . 

Pa~ágrafo 2 . - O yereador que nao tomar posse na sessão prevista no parágrafo 
1.1n tenor devera faz?-lo dentro do prazo de 15 (quinze) dias do inicio do funciona
mento n.or~al da Camara , sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo aceito 
pela ma10na absoluta dos membros da Câmara. ' 

P~rá~r~fo 3° - l~e~iatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a 
Pres1denc1a do . ma1s Idoso dentre os presentes e, havendo maioria absoluta dos 
membros da Camara, elegerão os componentes da Mesa, que serão automatica
mente empossados. 

Parágrafo 4°- lnexistin_do_ nú.mero l ega~. o. Vereador mais idoso dentre os presen
tes permanecerá na Pres1denc1a e convocará sessões diárias até que seja eleita a 
Mesa. ' 

Pa~ágrafo 5o- Poderão·. as Câmaras, quanto à duração dos mandatos de suas me
:;as d1~e~or~s, o~tar por um ou dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo 
na ele1çao 1med1atamente subsequente . 
) ~rt.. 23 - A ~e~a da Câmara se compõo do Pres_idente, do_ Vice-Presidente , do 
f nme~ro Secre;ano e do S~gu.n~o Secretário, os qua1s se substituirão nessa ordem. 

Paragraro_1 - Na c~nst1tu1çao da M e!.la ó assegurado, tanto quanto possível, a 
representaçao proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que partici
pam da Casa. 

Parágrafo 2°- Na. a~sência_ d<;:>s '!lembro!! dA Mesa, o Vereador mais idoso dentre 
os presentes assum1ra a Pres1denc1a. 

Parágrafo 3°: Qualquer corri~onente dA MoHa poderá ser destituído da mesma, 
pelo_ ~ato de do1s terços (2/3) dos membron da Câmara, quando faltoso, omisso ou 
1nef1c1ente no desempenho de suas atribul çõoH regimentais, elegendo-se outro Ve
reador para a complementação do mandato . 

Art ·. 24- A C
0
âmara ter~ co~issões permanentes e especiais. 

_ P~ragrafo 1 - As com1ssoes permanen tes , em razão da matéri-a de sua compe
tencla cabe: 

I- dis~ut!r e votar p_rojeto de lei que dispensar, na forma do Regimento Interno, à 
competenc1a do Pienario, salvo se houver recurso de um terço (1/3) dos membros 
da Casa; 

li · realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil ; 
.- 111 - con~ocar os s:cr~t~rios municipais para prestar informações sobre assuntos 
tnerentes as suas atnbutçoes; 

IV· receber petiçõ:s . !aclamações~ representações ou queixas de qualquer pes
soa cont~a _atos ou o_m1ssoes das autortdades ou entidades públicas; 

V· soltcttar depotmento de qualquer autoridade ou cidadão · 
VI- e~e~cer, ~o âm?ito de sua competência, a fiscalização d'os atos do Executivo e 

da Admmtstraçao Jnd1reta. 
P~rágrafo 2° - As comissões esp'eciais, criadas por deliberação do Plenário serão 

destmadas ao ~studo de assuntos específicos e à representação da Câmara e~ con
gressos. solenidades ou outros atos públicoS ./ 

Parágr.afo 3° · N_a formação das comissões. assegurar-se-á, tanto quanto possí
vel. _a represant~çao proporcional dos Partidos ou dos blocos parlamentares que 
part1c1pem da •.::amara. 

P~rágcato 4 ~ ·As comissões parlamentares de inquérito que terão poderes de in
vesttgaçao propnos das au~orid~des·· judicial~. além de outros previstos no Reg;," 
mento Inter-no da Casa, serao crtadas pela Camara, mediante requerimento de ·um 
terço (1/3) dos seus mem~ros . parél: a apuração de fato determinado e por prazo 
certo. sendo suas conclusoes. se for oca·-.:. encaminhadas ao Ministério Público · 
para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. ' 
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Art. 25 - A Maioria, a Minoria, as Representações Partidárias com número d~ 
memt?ros superior a um décimo (1/10) da col'!lposição da casa, e os blocos paria+ 
ment~res terão Líder e Vice-Líder. 

Parágrafo 1 o - A indicação dos Lideres será feita em documento subscrito pelos 
membros das representações majoritárias, minoritárias, blocos parlamentares 04 
Partidos Políticos à Mesa, nas vinte e quatro horas que se seguirem à Instalação dq 
primeiro período legisltlvo anual. 

Parágrafo 2° -Os Líderes indicarão os respectivos V1ce-Uderes, dando conheci~ 
mento à Mesa da Câmara dessa designação. 

Art. 26- Além de outras atribuições previstas no Regimento Interno, os Lidere~ 
indicarão os representantes partidários nas Comissões da Câmara. 

Parágrafo único- Ausente ou Impedido o Líder, suas atribuições serão exercidas 
p'elo Vice-Líder. 

Art. 27- À Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Orgânica, compete 
elaborar seu Regimento Interno, dispondo sobre sua organização, policia e provi ~ 
menta de cargos de seus serviços e, especialmente sobre: 

I -sua Instalação e funcionamento; 
li -'posse de seus membros; 
111 -eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições; 
IV- número de reuniões mensais; 
V -comissões; 
VI - ~essões: 
VIl - dellberaçOes;, 
VIII- todo e qualquer assunto de sua administração interna. 
Art. 28- Por deliberação da maioria de seus membros, a Câmara poderá convocar 

Secretário Municipal para, pessoalmente, prestar Informações acerca de assunto$ 
previam·ente estabelecidos. 

Parágrafo Único- A falta de comparecimento do Secretário Munlclp~l. sem justi,_ 
ficativa ·razoável, será considerado desacato à Câmara e se o Secretário for Verea,_ 
dor licenciado, o não comparecimento nas condições mencionadas caracterizará 
procedimento incompatível com a dignidade da Câmara, para instauração do res~ 
pectivo processo, na forma da lei federal e consequente cassação do mandato. , 

Art. 29- O Secretário Municipal, a seu pedido, poderá comparecer perante o Pie· 
nário ou qualquer comissão da Câmara pára expor assunto e discutir projetp de lsl 
ou qualquer outro ato por motivo relacionado com o seu serviço administrativo. 

Art. 30- A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedido escrito de Informação ao$ 
Secretários Municipais, importando crime de responsabilidade a recusa ou o nâ() 
atendimentp no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informação falsa. 

Art. 31- A Mesa, dentre outras atribuições, compete: . 
I- tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos; 
11 -propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços da Câmara e fixem 

os respectivos vencimentos; 
I li- apresentar proje.tos de lei dispondo sobre abertura de créditos suplementares 

ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamen
tárias da Câmara; 

IV- promulgar a Lei Orgânica e suas emendas; 
V- representar. junto ~o Executivo, SQbre necessidades de economia interna; 
VI- contratar, na forma da lei , por tempo determinado , para atender a necessi-

dade temporária de excepcional interesse público . 
Art. 32- Dentre outras atribuições compete ao presidente da Câmara: 
I- representar a Câmara em juizo e fora dele; . 
11 -dirigir', executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos dá 

Câmara; 

111 -interpretar e fazer cumprir o Regimento lnteáio; 
IV- promulgar as resoluções e decretos legislativos; 
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V- promulgar as leis com sanção tác.lta ou cujo veto· tenha sido rejeitado pelo Ple
nário, desde que não aceita esta decisão em tempo hábil pelo Prefeito; 

VI -fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos legislativos e as leis 
que vier a promulgar; 

VIl -autorizar as despesas da Câmara; 
VIII ·- representar por decisão da Câmara, sobre a inconstitucionalidade de lei ou 

11to municipal; 
IX- solicitar por decisão de maioria absoluta da Câmara, a intervenção no Muni

i:ipio, nos casos admitidos pela ConstltuiçãÕ'Federal e pela Constituição Estadual; 
X - manter a ordem no recinto da Câmara·, podendo solicitar a força necessária 

para esse fim; 
XI- encaminhar,,para parecer prévio a prestação de conta do Município ao Trl: 

llunal de Contas dos Municípios ou órgão a que for atribuída tal competência. 

SEÇÃO 111 
DAS ATRIBUIÇOES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 33- À Câmara Municipal, com a sançOo do .Prefeito, cabe legislar a respeito 
!11~ todas as matérias da competência municipal e, especialmente, sobre: 

1 -tributos municipais, seu lançamento 'l arrecadação e normatização da receita 
11i.lo tributária; · 

11 -empréstimos e operações de crédito ; 
11 I -lei de dir.etrizes orçamentárias, plano plurianual de Investimentos e orçamen

tos anuais; 
IV- abertura de créditos suplementares e especiais; 
v- subvenções ou auxilias a serem concedidos pelo Município e qualquer outra 

rorma de transferência, sendo obrigatória a prestação de contas nos termos da 
Constituição Federal; 

VI- criação dos órgãos permanentes necessários â execução dos serviços públicos 
locais, inclusive autarquias e fundações e constituição de empresas públicas e so
ciedades de economia mista; 

VIl- regime jurídico dos servidores públicos municipais, criação, transformação e 
nxtinção de cargos, empregos e funções públicas. estabilidade e aposentadoria e fi· 
xação e alteração de remuneração ; 

VIII'- concessão, permissão ou autorização de serviços públicos da competência 
111unicipal, respeitadas as normas desta Lei Orgânica e da Constituição da Repúbli-
c:tl; 

IX -normas gerais de ordenação urbanística e regulamentos sobre ocupação e 
liSO do espaço urbano, parcelamento do solo e edificações: 

X- concessão e cassação de licença para abertura. localização , funcionamento E. 
Inspeção de estabelecimentos comerciais, industriais , prestaciof')ais ou sim ilares; 

XI -exploração dos serviços municipais de transporte coletivo de passageiros e 
1:ritérios para fixação de tarifas a serem cobradas; 

XII- critérios para permissão dos serviços da táx i e fixação de suas tarifas : 
XIII - autori:-ação para aquisição de bens imóveis, salvo quando houver dotação 

orçamBntária para esse fim destinada ou nos casos de doação sem encargos; 
XIV- cessão ou permissão de uso de bens municipais e autorização para que os 

mesmos sejam gravados com ônos reais ; 
XV- Plano de Desenvolvimento Urbano e mod:ficações que nele possam ou de-

. vam ser introdvzidas: . I \ 
XVI ~ Jeria~~s municipais, nos termos da tg islação rederal; 
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XVII -alienação de bens da administração direta, indireta e fundacional vedada 
esta, em qualquer hipótese, nos últimos três meses do mandato do Prefeito: 

. XVIII- isençoes e anistias fiscais e a remissão de dividas; ' 
XIX- denominar e alterar a - denominação de pró"prios, vias e logradouros públi

cos . 
-\- Art . 34- Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atri.
buições, dentre bútras: 

I -receber o compromisso dos Vereadores, do Prefe,l,tb e do Vice-Prefeito e tJar-
lhes posse; 

li -eleger sua mesa; 
IIJ- elaborar o Regimento Interno; 
tV -organizar os serviços administrativos Internos e prover os cargos respecti

vos ; 
. V- propor a criação ou a extinção dos cargos dos serviços administrativos Inter

nos e a fixação dos respectivos vencimentos ; 
VI- conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 
VIl -autorizar o Prefeito a au~entar-se do Município, por mais de vinte dias, por 

necessidade do serviço ; 
VIII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre parecer do Tribunal 

de Contas do Município no prazo máximo de sessenta (60)· dias de seu recebimento 
observados os seguintes preceitos: ' 

a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços 
(2/3) dos membros da Câmara; 

b) decorrido o prazo de sesr.enta (60) dias, sem deliberação pela Câmara as con
tas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a conclusão do pare
cer do Tribunal de Contas; 

c) rejeitadas· as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério Pú
blico para os fins de direito; 

IX - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores nos casos Indica
dos na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na leglsláção federal aplicável; 

X- sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do Poder regu
lamentar ou dos l imites de delegação legislativa; 

XI- autorizar referendo .e convocar plebiscito na forma da lei; 
XII -suspender, no todo ou em parte, a execução de le•s ou atos normativos mu

nicipais declarados inconstitucionais por decisão definitiva do Tribunal de 
.Justiça; 

XIII - autorizar a realização de emprésUmo, operação ou acordo externo de qual 
quer natureza, de interesse do Municfpio. 

.. XIV - proceder a tomada de contas do. Prefeito, através de comissão especial 
quan_do não, apresentadas à Câmara, dentro de sessenta (60) dias após a abertura dà 
.sessao legislativa; 

XV - aprovar convênio, acordo ou qualquer outro Instrumento celebrado pelo 
Município com a União, o Estado, outra pessoa jurfdica de direito público interno ou 
entidades assistenciais cuUurais; 

XVI -estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões; 
- XVII- convocar o Prefeito e o Secretário do Municipio para prestar esclarecimen-

tos, aprazando dia e-hora para o comparecimento; . .,.: 
XVIII -deliberar sobre o adiamento e a suspens~o de suas feunlões; 
XIX -criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato· determinado e prazo 

certo, mediante requerimento de um terço de seus membros· · 
XX- conceder titulo de cidadão honorário ou conferir ho~enagem a pessóas que · · 

:reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Municiplo ou nele se 
destaçado pela atuação exemplar na vida pública e particular, mediante proposta. 

pt'lo voto de dois terços {2/3) dos membros da Câmara; 
XXI- solicitar a intervenção do Estado no Município; 
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XXII - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos previstos ern 
h11 federal; 

XXIII -fiscal izar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da Adminis
l t •Hião lndirefa. 

1\rt. 35 - A Câmara M unicipal fixará, até trinta dias antes da eleição municipal , a 
tnmuneração do Prefeito, do Vice-Prefei to, Presidente da Câmara e Vereadores, 
p.u a vigorar na leg islatura subsequente, en tendendo-se pror rogadas as remunera
t,i•os ex istentes, se não estabelecidas no devido. tempo. 

l'arágrafo 1 o - A remuneração do Prefeito Municipal não poderá ultrapassar, 
'" '" almente, vinte por cento da méd ia tl a receita do munlclpio nos dois últimos 

. tuws , excluídas desta as resu ltantes do operações de créd ito a qualquer t itu lo e as 
lltlfor idas pela administração indireta, Inclusive pelas fundações e pe las autarquias . 

l)arágrafo 2°- Em nenhuma hipótese a r(imuneração do Prefeito poderá ser fixa
"" nm valor inferior a dez por cento da rloo Deputados Estaduais, caso em que po
ilrll'il ultrapassar o limite do parágrafo anterior. 

Parágrafo 3° - A remuneração dos Vereodores terá como limite mín imo cinco por 
t 11nto da dos Deputados Estaduais, e não podorá exceder a cinquenta por cento da 
tio Prefeito Municipal. 

Parágrafo 4° - Ao Vice-Prefeito poderá ser fixada representação que não exceda a 
do Prefeito e à qual fará jus o serv.idor estaduol Ol• municipal investido no cargo. 

t:>aragrafo 5° - Ao Presidente ~a Câmara poderá sér f ixada representação que 
oflo exceda a cinquenta por cento de sua remuneração, limitada esta ao que perce
IHtr o Prefeito. 

SEÇAO IV 
DOS VEREA DORES 

Art. 36- Os Vereadores são invioláveis no exerclcio do mandato, e na circunscrl
t/ lo do Município, por suas opiniões, palavras e votos. 

Parágrafo 1 o - Aplicam-se à inviolabilidade dos Vereadores as regras contidas na 
Constituição do Estado relativas aos Deputados Estaduais. 

Parágrafo 2° - Aplicam-se igualmente aos Vereadores as regras pert inentes às 
lh:enças e afastamentos, remunerados ou não, dos Deputados, inclusive quanto ao 
11fastamento para exerciGio de cargos em comissão do Poder Executivo. 

Art. 37- É vedado ao Vereador: 
I- desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com o Municlpio, com suas autarquias, fundações, 

nmpresas públicas, sociedade de economia mista ou com suas empresas concessio
lli'lrias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar cargq, emprego ou função, no âmbito da Administração Pública Direta 
nu Indireta municipal, salvo mediante aprovação em concurso público. 

l i - desde a posse: 
a) ocupar cargo, função ou emprego, na Administração Pública Direta ou lndire

tu do Município , de que seja exonerável " ad nutum", salvo o cargo de Secretário 
Municipal , desde que se licencie do exercício do mandato ; 

b) exercer outro cargo eletivo federal , estadual ou municipal ; 
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decor

' onte de contrato com pessoa juríd ica de direito público do Municlpio, ou nela exer
t.or função remunerada; 

d) patrocinar causa junto ao Municipio em que seja interessada qualquer das 
tmtidades a que se refere a ai inea ' 'a'' do Inciso 1. 
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Art. 38- Perderá o mandato o Vereador: . 
I- que Infringir .qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior· 
11 - c~J? procedlm~n_to fo.r declarado incompatível com o decoro parla,...;entar ou 

atentatono às lnstltUiçoes VIgentes; 
111 -que utlliza~-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de lmprob·-

dade administrativa; I 
IV_- que ~elx~r de co~ parecer, em cada sessão legislativa anual, à terça parte da 

sessoes ord1nánas da Camara, salvo doença comprovada licença ou missão a t 
1
_ 

zada pela edllidade; . . ' u or 
V- que fixar residência fora do Município; 
VI -que perder ou tiver suspensos os direitos politicos. 
Par~grafo 1° -.Além de outros casos definidos no Regimento'' Interno da Câmara 

Municipal, cons1derar-se-á incompatlvel com o decoro parlamentar 0 abuso das 
-prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens ilfclt · 
Imorais. , , as ou 

Parágrafo 2°- Nos casos dos Incisos I e 11 a perda do mandato será declarada ela 
Câmara po~ .voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa 0~ de 
Partido Pofltlc~ representado na Câmara, assegurada ampla defesa. · 

Parágrafo 3. -Nos casos previstos nos incisos i li a VI, a perda será declarada pe
la Mesa da Camara, de oficio ou mediante provocação de qualquer de seus mem
bros ou de Partido Polftico repr~sentado na Casa, assegurada ampla defesa. 

Art. 39- O Vereador poderá licenciar-se: 
I -por motivo de doença: 
11 -para tratar, sem remuneração , de Interesse particular, desde que 0 afasta

mento não ultrapasse cento e vl_nte (120) dias por sessão legislativa; 
111 - P.a~a.desempenhar mlssoes temporárias , de caráter cultural ou de Interesse 

do Muntctpto. 
. Parágrafo 1 o- Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licen-

crado, o Vereador Investido no cargo de Secretário Municipal. . 
Parágrafo 2° -Ao Vereador licenciado nos termos dos Incisos 1 e 111, a Câmara· po

derá deterf!llnar o pagamento, no valor que estabelecer e na forma que especifi
car, de auxtllo do~nça ou de auxilio especial. 

Parágrafo 3~ -O auxilio de que trata o parágrafo anterior poderá ser fi xado no 
curso da Legislatura e não será éomptitado para o efeito de cálculo da remuneração 
dos Vereadores. 

. Pará~rafo 4 ° -.A licença para tratar de Interesse particular não será inferior a 
tnnta d1as (~O) e o Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato antes do 
término da licença. 

Parágrafo 5° - Independentemente de requerimento, considerar-se-á como li
cença o. não comparecimento às reuniões de Vereador privado, temporariamente 
de sua liberdade, em vlrtude d.e processo criminal do mandato. ' 
. Art. 40- Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos casos de vaga ou de 

licença. • 
Parágrafo 1°- O Suplente con'(ocado deverá toniar posse no prazo de quinze dias· 

(15), contados da data dê. convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara quan-
do se prorrogará o prazo. . · • 

Parágrafo .2o - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for pre-· 
enchida, c·atcular-se-á o ''quorum'' em função dos Vereadores remanescentes. 

SEÇAOV 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 41 -O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: 

I . emendas à Lei Qrgâníca Municipal : 
11 - leis complementares; 
111 -leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V -decretos legislati vos; 
V I - resoluções. 

... Art. 42- A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta: 
1- de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 
i l - do Prefeito Municipal. 
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Parágrafo 1 o -A proposta será votada em dois turnos com ln_tersticlo mínlrno de 
1101 dias, e aprovada por dois terços dos m·embros da Câmara Municipal . 

Parágrafo 2°- A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa 
Hn Câmara com o respectivo número de ordem. 

Parágrafo 3° - A Lei Orgânica não pouorá ser emendada na vigência de estado 
dll nit io ou de Intervenção no Município. 

Art. 43- A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador , ao Prefeito e ao eleitora
do que a exArcerá sob a forma de mocão arti culada. subscrita no min imo , por um 
por cenlo do total do 11urnero de eleitores ao Municiplo. 

Art. 44 - As leis complementares somento serão aprovadas se obtiverem maioria 
u11soluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados os demais ter
rnos de votação das leis ordinárias. 

Parágrafo Único - Serão leis complemontnres, dentre outras previstas nesta 
I oi Orgânica: . 

I -Código Tributário do Município; 
11- Código de Obras; 
111- Plano de Desenvolvimento Urbano; 
IV- Código de Posturas; 
V -lei Instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais; 
VI -lei orgânica instit uidora da guarda municipal ; 
VIl -lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos; 
VIII- Lei de Estrutura Administrativa. 
Art. 45- São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 
I -criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos 

ua Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
li- servidores públicos , seu regime juríd ico, provimento de cargos, estabilidade 

o aposentadoria; 
111 - criação, estruturação e atribuições das Secretarias e dos órgãos da Adminis-

tração Pública; . 
IV - ·matéria orçamentária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda 

nuxílios, prêmios e subvenções. 
Parágrafo Único - Não será admitido aumento da despesa prevista nos projetos 

' de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no inciso IV, 
primeira parte. . · 

Art. 46- É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das leis que 
ll isponham sobre: 

1 -autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais, através do 
uproveltamento total ou parcial das consignações orça(l'lentárias da Câmara; 

11 -organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, transformação 
ou extinção de seus cargos, empregos e funções e fixação da respect iva remunera· 
ção. 

Art. 47- o Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua 
iniciativa. 

Parágrafo 1° - Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar em at~ no-
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venta dias (M} sobre a proposição, contados da data em que for feita a solicitação. 
Parágrafo 2°- Esgotado o prazo previstó no parágrafo anterior sem dellberaçã 

pela Câmara, será a proposição incluída na _Ordem do Dia , sobr.estando-se as de 
mais proposições, para que se ultime a votaçao. • 
: Parágrafo 3° -o prazo do parágrafo 1 o não corre no per lodo de recesso da Cama 

ra, .nem se aplica aos projetos. de lei complementar . · . 
Art. 48- Aprovado o projeto de lei será este enviado ao Prefeito , que, aqUtescen 

do o sancionará. 
Parágrafo 1 o ,. o Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte , inconstltu 

ciónal· ou contrário ao Interesse público ·vetá-lo-á total ou parcialmente, no pr.a:o d 
15 (quinze) dias úteis, contados da data ao recebimento, só podendo ser re1e1tad 
pelo voto da maloria.sii'nples dos Vereadores, em escrutinlo secreto. 

Parágrafo .~0 - o veto parcial somente abrangerá texto Integral de artlgo',·de pará 
grafo de Inciso ou de allnea. 

Pa~ágrafo 3° .• Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o silêncio do Prefelt 
importará sanção. . · 

Parágrafo· 4° - A apreciação do véto pelo plenário da Câmara sera, dentro d 
(30) trinta dias~ tontar do seu receblme.n~o, em uma só dlscuss~o e votação, co 
parecer' ou sem ele, considerando-se reJeitado pelo voto da ma1oria absoluta do 
lfereadores, em escrutfnlo secreto. . · 

Parágrafo 5°- Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a promul 

gação: á f 3o 
Parágrafo ,6° - Esgotado sem deliberação o prazo-estabelecido no par gra o . 

, 0 veto será colocado na Ordem ao Dia da sessão imediata, ·sobrestadas as demal 
proposiçõe$ 

Parágrafo 7° - A não promulgação da lei no prazo de quarenta e oito horas pel 
Prefeito, nos casos dos parágrafos 3° e 5°, criará para o Presidente da Câmara 
obrigação de fazê-lo em Igual prazo. -

_ Art. 49- As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá solicitar 
delegação à Câmara Municipal. 

Parágrafo 1 o ~ o's atos de competência privatlza da Câmara, a matér,la reservad 
à lél complementar e os planos· plurianuais e orçamentos não serão ObJeto de dele 
gação. 

Parágrafo 2° - A delegação ao Pref~ito será efetuada sob a. forma de decreto I 
glslativo que especificará o seu conteudo-e os termos de seu exerclclo. 

Parágr:afo 3° -o decreto legislativo poderá determinar· a apreciação do projet 
pela Câmara que a fará em votação única, vedada a apresentação de emenda. 

Art. 50,. Os projetos de resolução disporão sobre matérias de Interesse Interno d 
Câmara e os projetos de decreto· legislativo sobre os demais casos de sua comp 
•têncla privativa. . 

Parágrafo único- Nos casos de projeto de r·esolução e de projefo de decreto legl 
I ativo considerar-se-á encerrada com a votação final a elaboração da norma juridlc 
que s~rá promulgada pelo Presidente da Câmara. 

Art. 51 -A matéria constante de projeto de 'lei rejeitado somente poderá constl 
tulr objeto de novo projeto na mesma sessão legislativa, mediante proposta d 
maioria absoluta dos membros da Câmara. 

SEÇÃO VI 

DA fiSCALIZAÇÃO CONTABIL, FINI-\NCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Art. 52 • A fiscalização contábil, financeira e orç~mentári.a do Munl~jpio ser 

27 

nxorclda pela Câmara Municipal, mediante controle externo , e pelos sistemas de 
11H1trole interno do Executivo , instituídos em lei. 

l)arágrafo 1° -O controle externo da Câmara será exercido com o auxilio do Tri
IHHlal de Contas do Município e compreenderá a apreciação das Contas do Prefeito 
'' du Mesa da Câmara, o acompanhamento das atividades financeiras e orçamentá
' liHl do Municiplo, o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentá-
1 111, bem como o julgamento das contas dos administradores e demais responsá
v•tls po1 bens e valores públicos . 

Parágrafo 2° - As contas do Prefeito o da Câmara Municipal, prestadas anual
l llnnte, serão julgadas pela Câmara dentro-de-60 (sessenta} dias após o recebimento 
Hu parecer prévio do Tribunal de Contas dos Municípios, considerando-se julgada 
111111 termos das conclusões desse parecer , se não houver deliberação dentro desse 
jllll/0. 

I 'orágrafo 3° -Somen te por decisão do tlois terços dos membros da Câmara Mu
ttlmpal deixará de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas dos Muni
' lj!IOS. 

Parágrafo 4° - As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela 
I lnt(lo e Estado serão prestadas na form a dll legislação federal e estadual em vigor , 
l '"'londo o Município suplementar essas cont As , sem preju ízo de sua inclusão na 
lllt lll tação anual de contas . 

Ar t. 53- O Executivo manterá sistema do controle interno, a fim de: 
I .. criar cond ições indispensáveis parn OtlHOQ 11rar eficácia ao cont role externo e 

1 niJ tJiarídade a real ização da recelta e desposa; 
l i - acompanhar as execuções de programt1S tlo trabalho e do orçamento ; 
li I - avaliar os resultados alcançados pelos ndrninistradores; 
IV- veri f icar a execução dos contratos. 
Art. 54- As contas do Município ficarão, clu rante sessenta dias, anualmente , à 

ilt •!posição de qualquer contribuinte para exHme e apreciação, o qual poderá ques
lhHlar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

Ar t. 55- Do parecer definitivo do Tribunal de Contas dos Municípios, se favorá
>PI;) rejeição, ou a aprovação condicionada elo cumprimento da diligência a cargo 
" '' Câmara, esta dará vista ao prefeito que, no prazo de 20 (vinte) dias, poderá re
lju iArizar as suas contas, antes do julgamento. 

J\ rt . 56 - Da decisão do julgamento das contas !llensais e anuais do Município 
ttnri)o obrigatoriamente encaminhados exemplares ao Prefeito e ao Tr ibunal de 
'I ontas, no prazo de 05 (cinco) dias. 

CAPiTULO 11 
DO PODER EXECUTIVO 

SEÇAO I 
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

J\rt. 57 - O Poder Executivo municipal é exercido pelo Prefei to , auxi liado pelos 
'111:retários Municipais. 

Parágrafo Único- Aplicam-se a elegibil idade para Prefeito e Vice-Prefeito o dis
fll l~ l l o no Parágrafo 1 o do artigo 15 dest~ Lei Orgânica e a exigência de idade mín i-
11 1.1 tie vinte e um anos. 

J\rt . 58- A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á simultaneamente , 
111:; termos estabelecidos no ar tigo 29, incisos I e 11 da Constituição Federal. 

Parágrafo 1° ·A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito co~ ele reg istra
lo. 

Parágrafo 2° - Será considerado '3 iei to Prefeito ·o candidato que, registrado por 
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partido politlco, ot•iver a maioria absoluta de vote><>, não computados os em branc 
e os nulos. 

Art. 59 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão ·posse no dia 1 o de janeiro do an 
subsequente à eleição, em sessão da Câmara Municipal prestando 0 compromlss 
de manter, defender e cumprir a Lei Orgâl"lca. nhser"~r ~s leis da União do Estad 
e.do Município, promover o bem ger'al dos rnuniclp~:s e exercer 0' carg~ sob a ins 
p1ração da de!Jlocracla, da legitimidade e da legalidade. 

. Parágrafo Unico- Decorridos dez dias da data fixada para a posse 0 Prefeito 0 
Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver assumido 0 cargo este ser 
declarado vago. •• • 

Art. 60 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedlmentp e suceder-lhe-á no d 
vaga, o Vice-Prefeito. ' 

Parágrafo 1 o - O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito so 
pena de perda do mandato. ' 

Parágrafo 2°. -.<?Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem ,c,onferl 
das .. por le~, auxrhará o Prefeito, se·mpre que por ele for convocado para missõe 
especiais. 

Art. 61 - Em caso de Impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito ou vacânci 
dl) cargo, assymlrá a àdmlnlstração municipal o Presidente da Câmara'. 

Parágrafo Unlco - O Presidente da Câmara, recusanrlo-se, por qualquer motivo, 
assomlr.o cargo de Prefeito, renunciará, .rncomenentl à sua função de dirigente d 
L.eglslatrvo, ensejando, assim, a eleição de outro membro para ocupar, como Pre 
SI dente da Câmara, a chefia do Poder Executivo. 

A I 62 - Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo Vice-Pre 
feito, ubservar-se-á o seguinte: 

I_- ocorrendo a vacância nos três anos do mandato, dar-se-á eleição noventa dias 
apos a sua abertura, cabendo aos eleitos completar o período dos seus antecesso 
res . 

11 - ocorrendo a vacância no último ano do mandato assumirá o Presidente d 
Câmara, que completará o período. ' . 

Art. 63- O mandato ~e .P_refeito é de quatro anos, vedada a reeleição para 0 oario
do subsequente, e terá 1n1c1o em 1° de janeiro do ano seguinte ao da sua eleiçã 

Art. 64- O ~re!elto e o Vlc~~Prefeito, quando no exercício do cargo, não podu~rão, 
sem licença da Camara M un1c1pal, ausentar-se do Município por per lodo superior 
vinte dias, so~ pena de perda do cargo ou de mandato. 

Parágraf? Unico- O Prefeito regularmente licenciado terá direito a perceber 
remuneraçao, quando: 

I -Impossibilitado. de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente com
provada; 

11- a se';'iÇ0
0
0l! em missão de representação do Município. 

Parágra.v 2 - A remuneração do Prefeito será estipulada na forma dos parágra 
f'ls 1° e 2°, do artigo 35 da Lei Orgânica. 

Art. 65- Na ocasião. da.pos~e e ao término do mandato, o Prefeito fará declaração 
.:le seus bens, as qua1s frcarao arquivadas na Câmara, constando das respectivas 
atas o seu resumo. 

Parágrafo JJnlcó: O Vice-prefeito fará declaração de bens no momento em que 
assumir, pela primeira vez, o exercício do cargo. 

SEÇAO 11 
DAS ATRIBUIÇOES DO PREFEITO 

~rt. 66: Ao Prefeito, como chefe da administração, compete dar cumprimento às 
del1beraçoes da C;)m<>rr~ dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Município, 

29 

1 uun como adotar, de acordo com a lei, todas as medidas administrativas de ut il i 
doclo pública , sem exceder as verbas orçamentárias. 

Art. 67- Compete ao Prefeito , entre outras atribuições: 
i - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 
li - representar o Município em Juizo e fora dele; 
111 -sancionar , promulgar e fazer publicar as le is aprovadas pela Câmara e expe

dir os regulamentos para sua fiel execução; 
IV - vetar, no todo ou em parte , os projetos de lei aprovados pela Câmara; 
V - decretar, nos termos da lei, a desaj:ffópriação por necessidade ou utilidade 

pühl ica, ou por interesse social; 
V I - expedir decretos,· portarias e outros atos administrativos; 
Vil- permitir o uso de bens municipais por terceiros, mediante autorização legis-

lllllva; · 
VIII -permitir ou autorizar a execução rle serviços públicos, por terceiros; 
IX - prover os ... , cargos p.úblicos e exp13uir os demais atos referentes à si tuação 

funcionai dos servidores; 
X - enviar à Câmara os projetos de ioi relativos ao orçamento anual e ao piano 

plurianual do Município e das suas autarquias ; 
XI- encaminhar à Câmara, até 15 de abri l , a prestação de contas, bem como os 

I\ 11anços de exercício findo ; 

XII -encaminhar aos órgãos competentou os planos de aplicaç~o e as prestações 
elo contas ex igidas em lei; 

XII I- fazer publicar os atos oficiais; 
XIV- prestar à Câmara, dentro de quinzo (1 5) dias , as Informações pela mesrrra 

t:olicitadas, salvo prorrogação, a seu pediflo e por prazo determinado, em face da 
t:nmpiexidade da matéria ou da dificuldacte ri e obtenção nas respectivas fontes , dos 
dados pleiteados ; . 

XV -prover os serviços e obras da admini stração pública; 
XVI - superintender a arrecadação dos tri butos, bem como a guarda e aplicação. 

dn roce ita , autorizando as despesas e pagamentos dentro das disponibilidades or
•;nmontarias ou dos créditos votados pela Câmara; 

XVII- colocar à disposição da Câmara, até o dia vinte de cada mês, o duodécimo 
do sua dotação orçamentária. 

XVII I - apl icar multas previstas em leis e cont ratos, bem como revê-las .quando 
Impostas irregularmente; 

X I X - resolver sobre os requerimentos , reclamações ou representações que lhe 
forem dirigidas; 

XX - of icializar, obedecidas as normas urban ísticas aplicáveis, as v ias e log radou
tos públ icos, mediante denominação aprovada pela Câmara; 

XXI -convocar extraordinariamente a Câmara quando o interesse da administra-
t;i tO o exigir ; . 

XXII -aprovar projetos de edif icação e planos de loteamento, arruamento e zo
neamento urbano ou para fins urbanos; 

XXIII- apresentar, anualmente , a Câmara, re latório circunstanciado sobre o es
t. tdo das obras e dos serv iços municipais, bem assim o programa da admin istração 
para o ano s'eguinte; 

XXIV - organizar os serviços internos das repartições criadas por lei , sem exceder 
olS verbas para tal dest inadas; 

XXV - contrair empréstimos e realizar operações de crédito, mediante prévia 
<~ ulorização. d a Câmara; 

XXVI- providenciar sobre a administraÇão dos bens do Município e sua ali ena
··?in n ::~ fnrm::~ li ::l l i'> i · 
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XXVII -organizar e dirigir , nos termos da lei, os serviços relativos às terras do 
município ; . 

XXVIII- desenvolver o sistema viário do Munlclplo; 
XXIX- conceder auxilio , prêmios e subvenções, nos limites das respectivas ver

bas orçamentárias e do plano de distribuição, prévia e anualmente aprovada pela 
Câmara; . 

XXX- providenciar sobre o Incremento do ensino; . 
XXXI- estabelecer a divisão administrativa do Munlcfplo de acordo com a lei; 
XXXII -solicitar o auxilio das autoridades pollcláis do Estado para garantia do 

cumprimento de seus atos; . 
.XXXIII -solicitar, obrigatoriamen te, autorização à Câmara para ausentar-se do 

Municfpio por tempo superior a vinte (20) dias.; 
XXXIV - adotar providências para a conservação e salvaguarda do patrimônio 

municipal; . ' ' 
XXXV- publicar, até trinta (30) dias após o encerramento de cada bimestre, rela

tório resumido da execução orçamentária. 

SEÇÃO 111 
DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO 

Art . 68 - É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função na Administração 
:Pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virh,Jde de concurso público e 
observado o disposto no artigo 80, 11, IV e V desta Lei Orgânica. 

Parágrafo 1 o - É igualmente -Je~ado ao Prefeito e ao Vice-Prefeito desempenhar 
função de administração em qualquer empresa privada. 

Parágrafo 2° - O Prefeito não poderá, sem licença da Câmara Municipal, ausen
tar-se do 'Município por período superior a vinte dias, sob pena de perda do manda-

to. f o 
Parágrafo 3° ~ A lnfrlngência ao disposto neste artigo e em seu parágra o 1 

importará em perda do mandato. 
Art. 69 - As incompatibilidades ci~c.laradaf! no artigo 37 e seus incisos e letras 

desta Lei Orgânica, estendem-se, no que forem aplicáveis, ao Prefeito e aos Secre
tários Municipais. 

Art'. 70- São crimes de responsabilidade do Prefeito os previstos em lei federal . 
P.arágrafQ 'único ·- O Prefeito será julgado, pela prática de crime de responsabili

dade perante o Tribunal de Justiça do Estado. 
Ari. 71 - São· infrações polltlco-admlnistratlvas do Prefeito as previstas em lei 

federal. 
Parágrafo único - o Prefeito será julgado; pela prática de Infrações pol ltico-ad-

mlnistrati.vas, perante a Câmara . . 
Art. 12 .- ·será declarado vago , pela Câmara Municipal,·o cargo de Prefeito quan

do i 
1 -ocorrer .falecimento, renúncia ou condenaÇão por crime funcional ou eleitoral; 
11 - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do prazo 

de dez (.10) dias; 
111- perder ou tiver suspensos os direitos políticos 

SEÇÃO IV 
DOS AUXILIARES DIRETOS 0.0 PREFEITO 

Art 73- São auxiliares diretos do Prefeito: . · 
I ~-os Secretários-Munici1'ais. . · 
·P.àrágrafo únicO"~ Os cargos sao de livre nomeação e demissão do Prefeito. 

--------------------~--~.~~~· 
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1\rt. 74- A lei municipal estabelecerá as atribuições dos auxiliares diretos do · 
I 11 nlcito, definindo-lhes a competência, deveres e responsabi lidades . 

Art . 75- São cond ições essenciais para a investidura no cargo de Secretário : 
I - ser brasi leiro; 
li .. estar no exercício dos direitos políticos; 
I li - ser maior de dezoito anos; 
Art . 76 - A lém das atri buições fixadas em lei , compete aos Secretários: 
I subscrever atos e regulamentos rolnrentes aos seus órgãos; 
11 • expedir instruções para a boa exeCJIÇ~o das l~is, decretos e regulamentos ;. 
111 - apresentar ao Pr-efei to re latório 1;1 11 ual dos serviços realizados por suas repar

l lt,ons; 
IV - comparecer à Câmara MunicipAl , sempre que convocados pela mesma, pa

I l i prnstação de esclarecimentos oficialu. 
p,,rágrafo 1° - Os decretos , atos e rouulomentos referentes aos serviços autôno

tt tll:l ou autárqu icos serão referendados polos Secretários . 
Parágrafo 2° - A infringência ao inciso IV deste artigo sem justificação , importa 

" "'crime de responsabilidad e. 
Art. 77 - Os Secretários são solidarlnmont<'l responsáveis com o Prefeito pelos 

nlttn que assinarem , ordenarem ou praticarom . 
1\rt. 78 - Os auxi liares diretos do Prefeito f1-11 f-io declaração de bens no ato da pos-

' 1111 o no término do exercício do cargo. 

SEÇA() V 
DA ADMIN ISTiiAÇÀO PUBLICA 

1\rt. 79- A administração pública d ireta o in<lireta, de qualquer dos Poderes do 
M1111icípio, obedecerá aos princípios de loonlldade, impessoalidade, moralidade, 
lrtrl>licidade e, também , ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públl r.~:~s são ·acess íveis aos bras ilei ros que 
pr ooncham os req uisitos estabelecidos em IEJl; 

l i - n invest idura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
, otHa trso Plíblico de provas ou de provas e titu las, ressalvadas as nomeações para 
'.u nn om comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

111 - o prazo de validade do concurso publ ico será de até dois anos , prorrogável 
uma vez, por igual período; 

' IV- durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele apro-
v.ulo em concurso publico de provas ou de provas e titu las será convocado com prio
ridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, preferen
' llrlmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, 
1111·: casos e cond ições previstos em lei; 

VI -é garantido ao servidor público civi l o direito à livre associação sindical ; 
VIl- o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

'lllltplementar federal; 
VI II -a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

pur !adoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para aten

•lt·r a necess idade temporária de excepcional interesse público; 
X . a revisão geral da remuneração dos serv idores públicos tar-se-á sempre na 

ltwsma data; 
XI - a lei f ixará o timite máximo e a re lação de valores entre a maior e a menqr 

tnmuneração dos servidores publicos, observados, como limite máximo , os valores 
pt•rcebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito ; 

·~ 
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XII _os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser superlo·res 
aos pagos pelo Poder Executivo; . . 
XIII- é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, par~ efe1to de remu

neração de pessoal do serviço público ressalvado o disposto no lnc1so anterior e no 
artigo 81, parágrafo 1 o, desta Lei Orgânica; . _ 

XIV_ os acréscimos pecuniários percebidos por servidor publico nao serão com
putados nem acumulados, para fins de concessão ,qe acréscimos ulteriores, sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento; . 

xv- os vencimentos dos servidores públicos são irredutivels e a remuneração 
observará 0 que dispõem os artigos 37, XI, XII, 150, li, 153, 111, e 153, p~rágrafo 
2° 1 da Constituição Federal ; . 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos publicas, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários: •. 

a) a de dois cargos de professor; . . .. 
b) a de um cargo de professor com ?~tro técn1co ou c1ent1f1co; 
c) a de dois cargos privativos de med1co. _ 
XVII -a proibição de acum ui ar estende-se a empregos e funçoes e abrange autar 

quias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pel 
Poder Público; . 

XVIII - a adn11f1Ístraçâo fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de sua~ 
áreas de competên-Cia e jurisdição, prec"edência sobre os demais setores administra 
tivos, na forma da lei ; • 

XIX- somente por lei específica poder~o ser criadas empresa publica; .. 
XX- depende de autorização legislativa, em cad~ caso, a criaçã? ~e s~bsid1aria 

das entidades mencionadas no inciso anterior , ass1m como a part1c1paçao de qual 
quer delas em empresa privada; _ 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçao, as .obr~s, s.er~iços·, com 
pras e alienações serão contratados mediante processo de lic1taçao publica que as 
segure Igualdade de condições a todos os concorr~~tes , cor:n cláusulas que estabele 
çam obrigações de pagamento, mantidas as .cond1ço~s ~fet1~as da proposta, nos te~ 
mos da lei, exigindo-se a qualificação técn1co-econom1ca mdlspensável à garanti 
do cumprimento das obrigações. . 

Parágrafo 1 o -A publicidade dos atos, programas, obra~, serv1ços e campanha 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo Informativo ou de orientação so 
cial dela não podendo constar nomes, simbolos ou imagens que caracterizem pro 
moÇao pessoal de autoridade ou servid.ores públicos. . : 

Parágrafo 2° - A não observância do disposto nos Incisos li e 111 Implicará a null 
dade do ato e a punição da autoridade respo~sável, nos termos da lei. . 

Parágrafo 3° - As reclamações relativas a prestação de serviços publicas ser~ 
disciplinadas em lei. â 

Parágrafo 4° - Os atos de improbid~de a.d~inlstrativa importarão a suspens 
dos direitos políticos, .a perda da funçao publica, a dlsponiblli?ade dos ~ens e 
ressarcimento· ao Erário, na forma e gradação previstas em le1, sem pre)uizo d 
ação penal cabível. . 

Parágrafo 5°- a lei federal estabelecerá os prazos de prescrição para lllcitos pra 
ticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuizos ao erário , res 
salvadas as respectivas açõ_es de ressarcimen.to. , . . . 

Parágrafo 6°- As pessoas jurídicas de dire1to publico e as de d1re1to privado pres 
tadoras de serviços públicos. responderão pelos danos que se~s agentes nessa quali 
dade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regressao contra a responsáve 
nos casos de dolo ou culpa. . . 

Art. 80 - Ao servidor público com exerciclo de .mandato eletiVO aplicam-se a 
seguintes disposições: 
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I · tratando-se de mandato eleti vo federal , ou estadual ficará afastado de seu car-
ou, emprego ou função; · 

li- investido no mandato de Prefei to, será afastado do cargo, emf?rego ou função, 
'ltH tdo-lhe facultado 0ptar pela sua remuneração; 

111 - Invest ido no mandato de Vereador , havendo compatibilidade de horários, 
pnrceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remune
l •íç:1o do cargo e.ietivo , e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do 
ltu:lso anterior ; 

IV- em qualquer caso que ex ija o af-a&tamento para o exercício da mandato eleti
vo, seu tempo de serviço será contado r ara todos os efeitos legais, exceto para pro
tn ução por merecimento; 

V - para efeito de beneficio prevldonclário, no caso de afastamento, os valore.s 
11111 :\o determinados como se no exerclclo Hs livesse. 

SEÇÁOVI 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 81 -O Município instituirá regime jur íd ico único e planos de carreira para 
tll l !Jervidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações pú
lli lt:as. 

Parágrafb 1° -A lei assegurará aos serviclores da administração direta Isonomia 
•In vencimentos para cargos çle atribuiçOou louals ou assemelhadas do mesmo Poder 
11 11 ontre servidores dos Poderes Executivo o Legislativo ressalvadas as vantagens 
drl caráter individual e as relativas à naturoza ou ao local de trabalho . 

Parágrafo 2°- Aplica-se a esses servldoros o disposto no artigo 7°., IV, VI , VIl , 
•VIII, IX, XII, XI II , XV, XVI, XVII , XVIII, XIX, ,XX, XXII , XXIII e XXX da Constitui-
~flo Federal. · 

Art. 82- Os cargos. e funções públicas sâo acesslveis aos brasileiros que preen
J;Iwm os requisitos es.tcibelecidos em lei. 

Art. 83 - A investidura em cargo Público depende de aprovação prévia em con
t:ur:Jo pt'1blico de provas ou de provas e t iH.llos, ressalvadas as nomeações para car
illl om comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

Ar t . 84- O servidor será aposentado: 
I · por invalidade permanente, sendo os proventos Integrais quando dEtcorrentes 

1111 acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incu
l t\vel, especificadas em lei , e proporcionais nos demais casos; 

li - compulsoriamente aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
lwnpo de serviço; 

I 11 - voluntariamente: 
u) aos trinta e cinco anos de serviço se homem e aos trinta, se mulher com pro

vnntos Integrais; 
I>) aos tr inta anos de efetivo exercício em funçõeu de magistério, se professor e 

vinte e cinco se professora, com proventos integrais; 
c) aos trinta anos de serviço se·homem e aos vinte e cinco se mulher, com proven 

lon proporcionais a e~se tempo; 
cl) aos· sessenta e cinco anos de idade se homem, e aos sessenta se mulher com 

proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
Parágrafo 1 ° - Lei complementar poderá estabelecer exceções· ao disposto no 

Inciso 111, "a" e "c", no caso de exercicio de atividades consideradas penosas, 
lnoalubres ou perigosas. 

Parágrafo 2° -A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos tem
porários. 

Parágrafo 3° -O tempo de serviço público federal , estadual ou municioal sAr~ 
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computado integra.! mente para os efeitos de aposentadoria e de disponibilidade. 
Parágrafo 4° - Os proventos ·da aposentadoria serão revistos, na mesma propor

ção e na mesma data, sempre que se modificar á remuneração dos servidores em 
atividade, sendo tarnbém estendidos aos inativos quaisquer beneficios ou vanta
:gens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando de
'correntes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, na forma da lei. , 

Parágrafo 5° - O benef_icio da pensão por morte corresponderá a totalidade dos 
vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o' limite estabelecido em lei, ob
servado o disposto no' parágrafo anterior . 

Art. 85- São estáveis, após dois anos de efetivo exercfcio, os servidores nomea
dos em virtude de concurso público. 

Parágrafo 1 ° - O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sen
tença judicial transitada em julgado ou mediante processo administrativ_o, em que 
lhe seja assegurado ampla defesa . 

Parágrafo 2° - Invalidade por sentença judicial a demissão do servidor estável, 
será.ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo_ de origem 
sem direito a indenização aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilida-
de. . 

Parágrafo 3° - Extinto o cargo declatada sua desnecessidade·, o servidor está.vel 
ficará em disponibilidade remunerada até seu adequado aproveitamento em outro 
cargo. . 

Art. 86- E obrigatória a quitação da folha de pagamentQdo pessoal ativo e inativo 
da administração municipal até o dia cinco do mês subsequente ao vencido, sob pe-
oa de proceder à atualização monetária. . 

Art. 87- O Municlpio fará editar', ·no prazo de doze. meses, contados da promui
Ígaqão desta Lei Orgânica, lei que estabetece o Plano de Cargos e Vencimentos dos 
iservldores muni~ipais. 

SEÇÃO VIl 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 88.,. O Municíplo poderá constituir guarda municipal, força auxiliar destina
da à proteção de seus bens, serviços e Instalações, nos termos ·da lei complemen
tar. 
· Parágrafo 1 o - A lei comRiementar de criação municipal disporá sobre acesso · 
dlrelto.s, deveres, v;:tntagen~e regime de trabalho, com base na hierarquia e dlscl: 
pllna. · · 

Parágrafo 2° - A Investidura nos cargos da guarda municipal far-se-á mediante 
concurso público de provas ou de provas e titulos. 

TITULO 111 
DA ORGANicAÇÃQ ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 

CAPITULO I 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 89- A administração municipal é constitulda dos órgãos Integrados na estru
tura ad.mlnlstrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de personalidade jurldlca 
pró~•~· . 
~r~grafo 1° .~ ·Os órgãos da administração direta q!Je compõem a estrutura adml;.. 

hlstr-.~1l'va da Pr'§tfeitura se organizam e se.coor~enam, atendendo aos prlnclplos téc-
nlco:s-recomerrdávels ao bor'll desempEI'nho de suas atribulçOes. . 
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t•urágrafo 2° -Às ent idades dotadas de personalidade jur ídica própria q ue com
pntun a Administração Indireta do M i.micípío se classi ficam em : 

1- ~1,1tar.qu,ia- .o . s~rvLç0 autô"orno, cr iado por lei, .com per~on~ ll.dacle jurídicé\, pa
lt lntônio e receita próprios, para executar ati vidades t ípicas da administ.r:açã.o pú
ltlh:a, que res:~ ueiram ,1 para seu. melhor funcionamento, ,9e.~t~o adm ini.str~thi.a e~fi -
11111\Geira descent~;a l lif:ag~~i ·:• J , • ·, , , ,. .• •• . : • ~ ·: ;., • 1 , · •. 

11 • empresa pública - a ent idado dotada de personalidade ·jurídica de direl)o 
ptlvucto , CQJll . P§It~i [Tlôl} iO: e. papi~al dQ M ~tnicíp,io, criad~ por lei '· para exr:Jiora9ão ~e 
ullvtdades econômicas que o Municíplq ~oja li evada.~ ç.~erc.~.r, por- força de;çp~tingê'?- . 
, IH fldm inistrativa, podendo revestir-sã tie qualquer das formas admitidas em direi-
In, 1 • • _ 

111- sociedade de econom){l mista - a ent idade d~ personal idade jurídica de di
tt llhJ privado, criada por lei , para explotnçtlo de atividades econômicas, sob a forma 
llnnm:iedade.- !lnôr;~Jma,. ~c.l:lj{iS· ~çÇie~ corn r!iroito a voto . .pert€1(1Çam, em sua maioria, 
1111 Município ou a entidade da Admini stração lndiretai .. , . . ,, 

IV - fundação pública - a entidado uotada de personalidade jurídica de direito 
p1 1vado, criad~ ~rn·y l rtude dt;l autori;zM4\0 log islativa, 1para o qe~~nvplvimento de 
nl tvtdades que não exijam execução por órgCio ou entidades de direito púplico,,, com 
HHionomia administ_r;~tiva , patrl.l'!l~ônlo própnl) gerido pelos respec_tivos órgãos de 
d ll l'lf jO, e f u~c!ona,ment~·custeado. ~or réClii'SI"l:) do MunicípiO~ de outras fontes. .. 

, I' ' , •' 1 • J • o , , • 

t•;trágrafo -3.~ . -:- A enti dade de que trata o Inciso IV do parágrafo 2°. adqu.lre· 
" " ' nonalitlad·e ' ji.Jrrdica cofn a· .in~triÇào da Ollt:r ltura pública de sua conSti tuição no 
lhtoiment9 Ci-.; il de ~es~gfl~ Juriqlc~s , ntll,) so lho apllcand9;·as demais di!lposiç~es-
t lfl Ct\<lígo Civn'bolicern·éntes às f uh<1àÇ'~on . · ''" ·-.. -··. ·'". 

CAPIT\Jl.O i I 

; n: .. ~~I_; ~?S.~ ~~?t~ .t:A tJ N ,I ~ r~ A I S 
. , ' ~'" . ~ . 

. ' .. 
. ·•. 

.. . 
'' . 

SEÇÃO I · ,.. 
DA PUBLICIDA DE; Ç)OS ATOS M UN ICIPAIS 

! 'fi, . ··' . •• .... • , • 

• ' ) I t • 

..... 
· ~: 1 .~ 1 

o' I\ ,' 

. ~ .• • I 
,,1. 

' ! .• 

' " 1 90- A publicação das leis e ah?s.municipais lar-se-á em órgão da irl)pren.s'a' ·lo
i nl ou reg ional ou por ati.xação na · s~<'Je dn ' P~E:lfei tora ou dà Câmara Municipal, 
' Dlllorme o·càso. ' '• ' · :J.l ·• ·1 : · -:) . . 

l'.u·ágra fo 1 o- A escolha do órgão de ·imprensa pàrtt'a dÍv l.llgaÇão das leiá' e atos 
mlllliiHslrauvos far-se-á através dé licitâção , em que ~e levarão em co~ tá )l~Qjó as 
'' ' ' 'dições de pr.eço com.o as, circunstâncias de ·trequên'éia ,' horário, ;,!tiragem e 
•ll rll r t bUtção ~ · ' · · - : ·' · .. · · · :. . · :::: a 

l':u·ágrafo 2°. - Nenhut:n atÇ> _produzirá étel to antes déÍsua p ublicàção. ; •:· · 
r •arág r~fo ~.~ . - A publ.lcação .êlbs, atos não norm~t i vos, pe lac\ mpl·en~ã , potlerá 

'I ~' ' msumltla. · '· · · - · '· · ··· • . · 
Al i . 91 - O Prefei to fará publ icar: · ,l: ' . · 
I diariamen te, por ed ital, o movimento de caixa do dia anterior; 
11 - mensr.ti rnen te. o balancete res~rpído·~·~ r~ceita e da despesa; 
111- rnensnlmen to os montantes· de cada·um ·dos tributos arrecadados e os recur-

lltl 'l rocepidos; . 
rv _ .' anualt"1ente, a t~ . 15 de mâr'~o. pelo órgão .oli cial do Estado, as cóntas' de 

•ulnÚrltsí(àç4o. cohstlt~ ídas do ·balanÇo fini:u1ceiro, do b'aian~o patrimon'lal , do' ba:. 
lhnço orÇatnéntãrio ·~ demblístr'aÇãó êlas vàríações páfrimoniâis , em forma 'slntét lc

1
a. 
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SEÇAO 11 
DOS LIVROS 

Art. 92 - O Municfpio manterá os livros que forem necessários ao registro de 
seus serviços . 

parágrafo 1 o - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou 
pelo Presidente da Câmara, conforme o caso, ou por funcionário designado para tal 
fim. 

Parágrafo 2°. - Os livros referidos neste artigo poderão ser su.bstltufdos por fi
cha ou (!Utro sistema, convenientemente autenticado. 

SEÇAO 111 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 93- Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser 'éxpedi
dos com obediência às seguintes normas: 

I -Decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: 
a) regulamento de lei; 
b) instituição ou extinção de atribuições não constantes de. lei; 
c) regulamentação Interna dos órgãos que forem criados na administração muni

cipal; 
d) abertura de créditos especi:~is e suplementares, até o limite autorizado por lei, 

assim como de créditos extraordinários; 
e) declaração de utilidade pública ou necessidade social, para fins de desapro

priação ou de servidão administrativa; 
f) aprovação de regulamento ou de regimento das entidades que compõem a 

administração municipal; 
g) permissão de uso dos bens municipais; 
h) medidas executórias do Plano de Desenvolvimento Urbano; 
i) normas de efeitos externos, não nrivativos da lei; 

j) fixação e alteração de preços. 
11- Portaria, nos seguintes casos: 
a) provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos Indivi

duais; 
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
c) abertura de sindicância e processos .11aclministratrvos, aplicação de penalidades 

e demais atos individuais de efeito interno; 
d) outros casos determinados em lei ou decreto. 
111 -Contrato, nos seguintes cas~s: 
a) admissão de servidores para serviços de· caráter temporário, nos termos do 

artigo 37, IX, da Constituição da República; 
b) execução de obras e servicos municipais. nCI"~ termos da lei 
t"aragralo Llnico - Os atos constarm::; dos itens 11 t1 111 deste artigo, poderào ser 

delegados. 

SEÇAOIV 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 94 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, 
bem como as péssoàs ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, 
afim ou consanyumeo até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar 

I l 

111111 o Município, subsistindo a proibição até seis (6) meses após findas as respectl 
vlln funções. 

Parágrafo único - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e 
I IIIHIIções sejam uniformes para todos os interessados. · 

1\rt . 95- A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social, como 
ml l ll llo lecido em lei federal, não poderá contratar com o Poder Públ ico municipal 
1111111 clele receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios . · 

SEÇAO V 
DAS C.~RTIDOES 

1\1 t . 96 - A Prefeitura e a Câmara st\o obrigadas a fornecer a qualquer interes-
11111 10 , no prazo máximo de quinze (15) clias, certidões dos atos , contratos e deci
Htlll:l , uesde que requeridos para fim elo (fi re ito determin.ado, sob pena de responsa
fl tl ldnrle da autoridade ou servidor que nogar ou retardar a sua expedição. Nomes-
11 111 prazo deverão atender às requisi çõofl judiciais se outro não for fixado pelo j uiz. 

11,tnigrafo único - As cert idões rclnlivns ao Poder Executivo serão fornecidas· 
pnlo Secretário da Administração da Pr ofoitura, exceto as oeclaratórias de efet ivo 
'' ~ orc icio do Prefeito, que serão forneci(IO:l pelo Presidente da Câmara. 

CAPITULO 111 
DOS BENS M UNICIPAIS 

Art. 97 - Cabe ao Prefeito a admlnlstraçao dos bens municipais , respeitada a 
' Olltpotôncia da Câmara quanto àqueles ut i lizados em seus serviços. 

Ar t. 98 - Todos os bens municipais doverão ser cadastrados, com a ident i fica
r,l1o ronpectiva, numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido em regula
IIHIII tO, os quais ficarão sob a responsabilid ade do chefe da Secretaria ou Diretoria 
" quo forem distribuídos. 

A r'l 09 - Os bens patrimoniais do Municipio deverão ser classificados : 
I polu sua natureza; 
l i nm relação a cada serv iço. 
I1Hrdgrafo único - Deverá ser fe ita , anualmente, a conferência da escrituração 

pntrlmonial com os bens existentes, e, na prestação de conta de cada exercício , 
um t\ Incluído o inventário de todos os bens municipais. 

Art. 100- A al ienação de bens municipais, subordinada à existência de interes
''11 publico devidamente justificado, será sempre precedida de aval iação e obedece
r i\ ns seguintes normas: 

I · quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência pública , 
tl trrpansada esta nos casos de doação e permuta; 

11 -~dto móveis, dependerá apenas de concorrência pública, d ispensada esta 
tHHI c e doação, que será permitida exclusivamente para fins assistenciais ou 
qrrondo houver interesse público relevante , justi ficado pelo Executivo. 

Art. 101 - 0 Município , preferentemente à venda ou doação de seus bens imó
vols, outorgará concessão de crireito real de uso, mediante prévia autorização leg is
l ll liva e'r.oncorrêncla pública . 

Parágrafo 1° . - A concorrência poderá ser dispensada por lei , quando o uso se 
llostinar a concessionária de<: serviço público, a en.tidades assistenciais·. ou quando 
hnuver relevante Interesse público, devidamente justificado. 

Parágrafo 2~ - A venda aos proprietários de imóveis linde iros de àreas urbanas 
1 wnanescentes e inaproveitáveís para edificações, resultantes de obras públicas, 
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dapenderá apenas de prévl.a avaliação e autorização legislativa, dispensada a 
licitação. As áreas resultantes de modificações de alinhamento serão alienadas nas 
mesmas condições , quer sejam aproveitáveis ou não . 

Art. 102- A aquisição de bens imóveis , por compra ou permuta, dependerá de 
prévia avaliação e autorização legislativa. 

Art. 103- É proibida a doaÇão, venda ou concessão de uso de qualquer fração 
dos parques, jardins ou largos públicos, salvo pequehos espaços destinados à ven
da de jornais e revistas ou refrigerantes. 

Art. 104- O uso de bens municipais, por terceiros, só. poderá ser feito mediante 
concessão, ou permissão a titulo precário e por tempo determinado , conforme o 
Interesse público o exigir. 

Parágrafo 1 o- A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e dominicais 
dependerá de lei e concorrência e será feita mediente contrato , sob pena de nulida
de do ato, ressalvada a hipótese do Inciso VIl do artigo 67, desta Lei Orgânica. 

Parágrafo 2° -A concessão administrativa de bens públicos de uso comum so
mente poderá ser outorgada para finalidades escolares, ·de assistência social ou 
turística, mediante autorizaçi.IO legislativa. 

Parágrafo 3° - A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem pú
blico, será feita, a titulo precário, por ato unilateral do Prefeito, através de decreto. 

Art. 105 - Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitórios, máqui
nas e operadores da Prefeitura , desde que não haja prejuízos para os trabalhos do 
Municlplo e o interessado recolha, previamente, a remuneração dos bens cedidos. 

Art . 106 - A utilização e administração dos !lens públicos de uso especial, como 
mercados, matadouros, estações, recintos de espetáculos e campos de esportes, 
serão feitas na forma da lei e regulamentos respectivos. 

CAPÍTULO IV 
DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Art: 107- Nenhum empreendimento de obras e serviços do Município poderá ter 
inicio sem prévia elaboração do plano respectivo, no qual, obrigatoriamente, 
conste: 

I- a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para o in-
teresse comum; 

li -os pormenores para a sua execução; 
111- os recursos para o atendimento das respectivas despesas; 
IV- os prazos para o seu inicio e conclusão, acompanhados da respectiva justifi

cação. 
Parágrafo 1 o - Nenhuma obra, serviço ou mP.Ihoramento, salvo casos de extrema 

urgência, será executada prévio orçamento de seu custo. 
Parágrafo · 2° - As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura , por 

suas autarquias e demais entidades da administração indireta, e, por terceiros, 
mediante licitação. 

Art. 108.- A permissão de serviço público a titulo precário, será outorgada por de
creto do Prefeito, após edital de chamamento de interessados para escolha do me
lhor pretendente, sendo que a concess_fto só será feita com autorização legislativa, 
mediante contrato, precedido de concorrência pública. 

Parágrafo 1 o - Serão nulas de pleno direito as peqnissões, as concessões, bem 
como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo. 

Parágrafo 2° - Os serviço,s permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à 
regulamentação e fiscalização do Munlciplo,lncumqlndo, aos que os execute,m, sua 
permanente atualização e adequação às necessidades dos usuários . 

Parágrafo 3° - O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permi-
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tidos ou concedidos, desde que oxocute;•clos om dosconformidade com o ato ou con
trato , bem como aqueles quo ao rovolnrom Insuf icientes para o atendimento dos 
usuários. 

Parágrafo 4° -As concorrénctoa plll'll a concessão de serviço publ ico deverão ser 
precedidas de ampla publlcidado, om jornais e rádios locais, inclusive em órgãos da 
imprensa da capital do Estado, morllfln to ed ital ou comunicado resumido . 

Art. 109 - As tarifas dos servlçou públicos deverão ser f ixadas pelo Executivo, 
tendo-se em vista a justa remunoruc;tlo , 

Art. 110- Nos serviços, obras o OOM4lasões do Município, bem como nas compras 
e alienações, será adotada a llcltaçdo, 110:1 termos da lei. ,_ 

Art. 111- O Município poderá rnrtll/ttr obras e servlçÇ>s de interesse comum, me
diante convênio com o Estado, a Unll'lo ou entidades particulares, bem assim, atra
vés de consórcios com outros Munlclpicw. 

CAI11TULO V 
DA ADMINISTRAÇAO '111111UTÁRIA E FINANCEIRA 

SI.ÇAOI 
DOS TRIBU'rr..)S MUNICIPAIS 

Art. 112- São tributos municipais os ln1f)(lutos, as taxas e as contribuições de me
lhoria decorrentes de obras públicas, luutll uldos por lei municipal, atendidos os 
princípios estabelecidos ria ConstituiQt'lo r odoral e nas normas gerais de direi to 
tributário. 

Art. 113- São de competência do Munir.lp lo 08 Impostos sobre: 
1- propriedade predial e territorlalurlmnn; 
11 -transmissão "inter vivos " a qualqllilr t ltulo por ato oneroso , de bens Imóveis, 

por natureza ou acessão física e de diroiiO!I roals sobre imóveis, exceto os de garan
tia bem como cessão de direitos a sua aquisição ; 

111 -vendas a verejo de combustlveia l lquidos e gasosos exceto óleo diesel; 
IV - serviços de qualquer natureza ntlo compreendidos na c.omp:tência do Es

tado definidos na lei complementar previa ta no art. 146 da Const1tuiçao Federal. 
Parágrafo 1 o. - o imposto previsto no Inciso I poderá ser progressivo, nos ter

mos da lei de forma a assegurar o cumprimento da função social. 
Parágrafo 2°. --' O imposto previsto no Inciso 11 não lnc ld~ sobre a. tranamiasao 

de bens ou direitos incorporados ao património de pessoa jundica em reallzaçêo de 
capital, nem sobre a · transmissão de bens ou direitos decorrentes de fuatlo, Incorpo
ração, cisão ou extinção de p~ssoa juddica salvo se nesses casos a atividade prepon
derante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locaçtlo de 
bens imóveis ou arrendamento mercantil . 

Parágrafo 3° . - A lei determinará medidas para que os consumldorea sejam es
clarecidos acerca dos impostos previstos nos Incisos 111 e IV. 

Art . 114- As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razao do o~orCÍcio do 
poder de Polfcia ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços publlcos e~
pecíticos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à disposlçao pelo Muni
cípio. 

Art. 115- A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários de 
imóveis decorrentes de obras públicas. 

Parág'rafo único - Lei complementar estabelecerá normas gerais para cobran-
ça da contribuição de melhoria. 

Art. 116 - Sempre que possfvet os Impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade económlca.do co~trlbulnte, faculta?o .à adminis
tração municipal , especialmente para contem efetividade a esses obtetlvos. ldentl-
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ficar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio , os rendi
mentos e as atividades econômicas do contribu-inte. 

Parágrafo único - As taxas não poderão ter base de cálculo pmprla de Impostos. 
Art. 117- O Munidpio poderá Instituir contribuição, cobrada de seus servido

res, para o custeio, em benefÍcio destes, de sistemas de previdência A assistência 
social . 

Art. 11.8- São Isentos de contribuição de melhoria, taxas e Impostos municipais, 
todas as pessoas com mais de sessenta anos e os aposentados. 

Parágrafo único - Somente poderão se beneficiar da is'enção previattl noste ar
tigo , aqueles que tenham renda mensal comprovada Inferior a dois aoldrloa mini
mos e não possuam mais de um Imóvel . 

SEÇAO 11 o o 

DA RECEITA E DA DESPESA 

Art. 119- A receita municipal constituir fe à da arrecadação dos tr ibutoll muni
cipais, da participação em tributos da União e do Estado, dos recursos rouultnntos do 
Fundo de Participação dos Munlcfplos e da utilização de seus bens, servlçoo, ativi
dades e de outros ingressos. 

Art. 120- Pertencem ao Municípios: 
1-o produtor.u da arrecadação do Imposto da União sobre rendas o provon\os de 

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qunlqt)Or tftulo, 
pela administração direta, autarquia e fundações municipais ; 

11 - cinquenta por cento do produto da arrecadação do Imposto da Unlllo sobre 
a propriedade territorial rural , relativamente aos imóveis situados no M unlclplo ; 

111 - cinquenta por cento do produto di:l arrecadação do Imposto do Estado sobre 
a propriedade de veiculas automotores licenciados no território municipal ; 

IV- vinte e cinco por cento do-produto da arrecadação do Imposto do Estado sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestaçõoo do serviços de 
transportes interestadual e intermunicipal de comunicação. 

Art. 121 -A fixação dos preços públicos devidos pela utlllzaçllo dê bens, servi
ços e atividades municipais será feita pelo Prefeito, mediante edlçêo do decreto . 

Parágrafo único - As tarifas dos serviços deverão cobrir os seus custos sendo 
reajustávels quando se tornarem deficientes ou excedentes. 

Art. 122 - Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento do qualquer 
tributo lançado pela Prefeitura sem prévia notificação . ., 

Parágrafo 1 o . - Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento no 
domicflio fiscal do contribu inte, nos termo~ da legislação federal pertinente. 

Parágrafo 2° - Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito , assegurado 
para sua interposição o prazô de 15 (quinze) dias, contados da notificação. 

·Art . 123 - A despesa pública atenderá aos prlncfplos estabelecidos na Constitui
ção Federal e nas normas de direito financeiro. 

Art. 124- Nenh1,.1ma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso 
disponível e crédito votado pela Câmara salvo a que correr por conta de crédito 
extraordinário . 

Art. 125 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que 
dela conste a indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo . 

Art. 126 - As disponibilidades de caixa do Município,, de suas autarquias 
e fundações e das empresas por e!e controladas, serão depositadas em Instituições 
financeiras oficiais·;· salvo os casos previstos em lei . 
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secAo '" 
DO ORÇAM ENTO 

Art. 127 - A elaboraçêo e a oxocuçflo da 1 1 · 
i~v~s!imentos obedecerá às rogmn I;A t lllmloc i~a~~ç=~~~!~ft'~; a!lu~l e plurianual de 
t•!u•çao do Estado, nas normno ll !J IJi roilo Finance· çao ederal , Qa Cons
ganica. lro e nos preceitos desta Lei ar-

Parágrafo 1 o - O Poder Fxocutlvo Pllbflcará t · 1 · · . 
de cada bimes!re, relatório 1 OliuiT1itlo dl t oxecuÇã~ ~r~~~~~t':;;::os o encerramento 

Parágrafo 2 -O M uniolpiu tllvulg lrt'l lté o último dia do . 
arrecadação, os montnnton elo Oll~ l /1 llfll ,(lOs trib t mes subsequente ao da 
bidos, os valores do orlgum tr IIJ\~1 1\rln ill ilrc;g ues u os artrecadados' os recursos rece
ca dos critérios do raltllo o e a en regar e a expressão núméri-

Art. 128 - Os prohHon llcJ lo I rolnt Ivo f! nn plano r 1 1 
os créditos adlclonHII!tHll Ao flprocln<Jou puln cort u~ a~ua • e ao orçamento anual e 
Finanças, à qual Otthort\ : lssao ermanente de Orçamento e 

I -examinar o omiti r pnrocor sobro lO o 1 t 
mente pelo Prefoi to Munloipnl ; 1 pr 0 e os e as contas apresentadas anual-

li- examinar o omit ir nnror.ar sotm:1 011 pl m . . 
exercer o acomponhrllnOnto 0 fl scalltiiÇ(If) O;Çfl~ e r;~gramas de . '~VeStimentas e 
das demais ComlusOoo drl C~nwra en r a, sem preJulzo de atuação 
. Parágrafo 1 o ~ AIJ otnonllrw tj,&râo nproum1tMns na c . ~ 
t1~á parecer , e aprocladao nn forma roglmorHul. omrssao, que sobre elas emi-

• Parágrafo 2° • As emendua oo projoto clt 1 1 ~ 
que o modifiquem somor, to podem sor 1\pro~u~lr~~oc~~~~mento anual ou aos projetos 

I - s~jam compatlvels com o plano plurl r11ml o 

11 - mdlquem os recursos nocessár los 1 it,ll 
I ação de d~spesa, excluldas as que lncido:~t ~~br~~s apenas os prevenientes de anu-

a) dotaçoes para pessoal e seus encargos· 
b) serviço de divida; ou ' 
111 - sejam relacionados: 
a) com a correção de erros ou omissões · ou 
b) com os dispositivos do texto do projo't o de lei 
Parágrafo 3o - Os recursos que em d ê . I 

do projeto de lei orçamentária a'nual ,r~~;~:c a de dveto, emenda ou rejeição 
poderão ser utilizados conforme ocas ' , sem espesas correspofldentes 
lares, com prévia e específica autorizaç~~ 're~~~~~tti~~~éditos especiais ou suplemen-

Art. 129- A lei orçamentária anual compreenderá · 
I - o orçamento fiscal referente aos pode d M · · 

e entidades da administração direta e indire[:~ 0 un1c1plo, seus fundos, órgãos 
li -o orçamento de investimento da ' 

diretamente, detenha a maioria do ca;it~f~~~~~~~~ ~~=i~ ~~n;c~plo, direta ou In-

a~~~~ ~i~~~fa~~:n~~ ~~~egurlda~e s?clal , abr~ngendo todas a~ ~~tldades e órgãos 
pelo Poder Público. inlstraçao direta e lndtreta, bem como os fundos Inst ituídos 

Art. 130 - O Prefeito enviará à Câma · 
federal ' a proposta de orçamento anuaf~~ ~ prfz~ ~onslgnado na lei complementar 

Parágrafo 1 o 0 - . un c P o para o exerclcio seguinte 
elaboração pela -Câ~=~ac~~d;~~~~t~~~~feo~to no ~a~ut deste art igo lmplic.ará a 
Lei de Meios, tomando po'r base a lei orçamentáriaoe env. o ~. proposta, da competente 

Parágrafo 2o- O Pref lt d á m VIgor ... 

~~!c~~~~~~~~~~~~~o de 1~1 ~~~~~nt~~~~~~~e~:~t~e~~ ~~~:~:·:~~~!~~~~~:f~ 
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Art. 131 • A Cãmar.a r:tão enviando, no prazo consiÇJnad~ . .tl.a lei complementar fe
deral, o projeto de lei orçamentária à '~anção, será promtJ'Igada como lei, pelo Pre
feito, o projeto originário do Executivo. 

Art. 132- Rejeitado pela Câmara o projeto de lei orçamentária anual, prevalece
rá, para o ano seguinte, o orçamento do exercício em curso, aplicando•se-lhe a 
atualização dos valores. 

Art. 133- Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no que não contrarl t;'r o dis-
posto nesta Seção, as regras do processo legislativo. •. 

Art. 134- O Município, para execução de prç)jetos, programas, obras, aarv lços ou 
despesas cuja execução se prolongue além de um e.xercício financeiro, d(.JVOrá ela
borar orçamentos plurianuais de Investimentos. . 

' · Parágrafo Unico - As dotações anuais dos orçamentos plurianuais clovflrilo ser 
rnclufdas no orçamento de cada exercício, para utilização do respectivo cródlto . 

Art. 135 - O orçamento será uno, incorporando-se, obrigatoriamente, r10 roc:eíta·,· 
todos os tributos, rendas e suprimentos de fundos, e incluindo-se, dlaorlf'fllnada
mente, na despesa, as dotiições necessárias ao custeio de todos os servlçou munlci

-Jais. 
:.JW' 0- Art. 136 - O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da recoita, 

nem à fixação da despesa anteriormenté autorizada. Não se incluem neste proibi-
ção a: . . 

I -autorização para abertura de créditos suplementares; 
11 - contratação de operações de crédito, Ç~inda que por antecipação do rocei ta, 

nos termos da lei. 
Art. 137 - São vedados: 
I -o início de programas ou projetos .. não incluídos na lei orçamentária anual; 
li _,a realização de despesas ou a assunção de obrjgações diretas quo excedam os 

. créditos orçamentários ou adicionais; 
111 -a realização· de operações de créditos que excedam o montMte das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplement j rGs ou. espe
ciais com f inalidade precisa, aprovados pela Câmara por maioria absoi uta; · 

IV- a vinculação de receita de imposto a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto de arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 158 
e 159 da Constituição Federal, a. destinação de recursos para manutenção e desen
volvimento do ensino, como determinado- pelo artigo 164 desta Lei Orgânica e a 
prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previs
tas no artigo 136, 11 desta Lei Orgânica. 
, 'V-·a abertura de créalto suplementar ou especial sem prévia autorização leglsla
·uva e sem Indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a tran!lposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legis-
lativa; · . 

VIl- a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII -a utilização, sem autorização legislativa especifica, de recursos dos orça

mentos fiscal ~ da segurid~de ~ocial para suprir necessidade ou cobrir déficit de 
empr~sas, fund~ç9es e fundos; 

IX~. a instituição de fundos de qualquer natureza sem prévia autorização legisla
tiva. 

Parágrafo 1° - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exerdcio 
financeiro, poderá ser Iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei 
que autorize a sua inclusão, sob pena de crime de responsabilidade . 

Parpgrafó 2° -Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exerd
___ cio; financeiro. em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promul-
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gado nos últimos quatro meses daquele exerclclo, caso em que, reabertos nos limi
tes de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercrcio financeiro subse
quente. 
. Parágrafo 3° -A abertura de oródlto extraprdinário somente será admitida para 
at~nder a despesas 1mprevtslvels o urgentes, como as decorrentes' de calamidade 
publica. 

-.-7 Art. 138 ;- Os recursos correapondontes às dotações or~mentárias , compreen
didos_ os creditas suplementares o Otlpacials, destinados à Câmara Municipal ser-
lhes-ao entregues até o dia 20 de cada mês. ' 

Ar.t. 139- A despesa com pessoal otl l/0 e inativo do Municfplo não poderá exce
der os limites estabelecidos em lei complementar. 

Parágrafo único - A conceaaao do qualquer vantagem ou aumento de remu
neraçã~, a crlaçt1o de cargos ou altomçl.lo de estrutura de carreira , bem como a 
admissao de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou Indireta, só poderão ser f(lltuo ee houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeçOe!J do cJoapesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrente·s. · 

TITULO IV 
OA ORDEM ECON0MICA E SOCIAL 

.. CAPITUI..O I 
DISPOSIÇ0 13S GERAIS 

_Art. 140.- O M~nlcipio dentro de suu oompetóncia, organizará a ordem econô
mrca.e.soctal conciliando a liberdade do inioiAtlva com os superiores interesses da 
coletiVIdade . 

Art. 141 -~intervenção do Munlclplo , no domfnlo econômico, terá por objetivo 
estimul_ar e.orrentar a produção, defender ou Interesses do povo e promover a justi
ça e solldarredade sociais.· 

.Art. 142- O tr~balho é obrigação social garantido a todos o direito ao emprego e 
à JUSta remuneraçao, que proporcrone existência digna na família e na sociedade 

Art. 143 - O Município considerará o capital não apenas como l nstrume~to 
produtor ~e lucro, mas também como melo de expansão econômica· e de bem
estar colet1vo. 

Art. 144- O Município assistirá os trabalhos rurais e suas organizações .legais, 
procurando proporcionar-lhes, entre outros benefrcios, meios de produção e de 
trabalho, crédito fácil e preço justo, saúde e bem-estar social. 

Parágr~fo único - São Isentas de impostos as cooperativas de pequenos produ
tores rurars. 

Art. 145 ~ O Municfplo manterá órgãos especializados incumbidos de exercer 
ampla fiscalização dos serviços públicos por ele concedid~s e da revisão de suas 
tarifas. 

· · Pará.grafo úni~o.- A fiscali~ação de qu~ trata este artigo compreende o exame 
contábil e as perrc1as necessárras à apuraçao das inversões de capital e dos lucros 
auferidos pelas empresas concessionárias. 

Art. 146 ":'"" O Município di.spensará â microempresa e à empresa de. pequenó 
porte, assim deflntdas em le1 federal, tratamento jurídico diferenciado visando a 
ince~tiva-las oela slrryplificação de. suas _9br.i_gações ad.ministratlvas, tributárias, 
prev1denclàrras e creurt1cias ou pela elrmlnaçao ou reoução destas por meio de lei 

Art. 147- O Distrito Agroindustrial de Varjão- DAIVAR :._tem por objetivo 0 
desenvolvimento de um pólo Industrial no munfcipio. 
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Parágrafo único - Lei complementar disporá sobre a organização, tmplantação 
e disciplinamento das atividades do DAIVAA. 

CAPITULO li 
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 148- O Municipio, dentro de sua competência, regulará o serviÇO social, favo- . 
recendo e coordenando as iniciativas particulares que visem a este objetivo . 

Parágrafo 1°- Caberá ao Município promover e executár as obras qul'ol, por sua 
natureza e extensão, não possam ser atendidas pelas instituições de can~ter pri
vado. 

Parágrafo 2° -O plano de assistência social no Município, nos termos quo a lei 
estabelecer, terá por objetivo a correção dos desequil(brlos do siste'ma eoclol e a 
recuperação dos elementos desajustados, visando a um desenvolvimento ooclal 
harmônico, consoante previsto no artigo 203 da Constituição Federal. 

Art. 149- Compete ao Municlpio suplementar, se for o caso, os planoa c:1ô provi
dência social, estabelecidos na lei federal . 

Art. 150- O Município deverá manter um serviço de assistência social, orn cará
ter permanente, e que possibilite o atendimento e encaminhamento de po&Aonn ne
cessitadas, aos serviços locais de assistência social, e na Impossibilidade do lltondi
mento desses, aos serviços estaduais localizados na capital do Estado. 

CAPÍTULO li I 
DA SAÚDE 

Art. 151- Sempre que possível, o Município promoverá: 
i -formação de consciência sanitária individual nas primeiras idades , através do 

ensino primário; · 
li- serviços hospitalares e dispensários, cooperando com a União e o Eatado , bem 

como com as iniciativas particulares e filantrópicas; 
111 -combate às moléstias específicas, contagiosas e infecto-contagiosas; 
IV- combate ao uso de tóxico; 
V- serviços de a.~sistência à maternidade e à infância. 
· Parágrafo único- · Compete ao Município suplementar, se necessário, a legislação 

federal e a estadual que disponham sobre a regulamentação, fiscalização e controle 
das ações e serviços de saúde, que constituem um sistema único. 

Art . 152- A inspeção médica, nos estabelecimentos de ensino municipal terá ca
ráter opríg_at.Q,r_io_, 

Parágrafo único- Constituirá exigência indispensável a apresentação, no ato do 
matrícula, de atestado de vacina contra moléstias Infecto-contagiosas. 

·Art. 153- O Município cuidará do desenvolvimento das obras e serviços relativos 
ao saneamento e urbanismo, com a assistência da União e do Estado , sob condições 
estabelecidas na lei complementar federal. 

CAPITULO IV 
DA FAMiLIA, DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Art. 154- O Município dispensará proteção 'especial ao casamento e assegurará. 
condições morais, físicas e sociais indispensávêis ao desenvolvimento, segurança e 
estabilidade da família. . 
: Parágrafp.1 o - Serão proporcionadas.aos interessados todas as facilidades para a 

celebração:do casar:nento. · 

45 

Parágrafo·2·0 - A lei disporá sobro a asslstê.nclà aos idosos, à maternidade é aos 
·excepcionais. 

Parágrafo 3°- Compete ao Munlolplo suplementar legislação federal e a estadual 
dispondo sobre a proteQAo à lnfánolo, â juventude e às pessoas portadoras de defi
ciência, garantindo-lhes o acosso o logradouros, edifícios públicos e veiculos de 
~ransporte coletivo. 

Parágrafo. 4° - Para a oxot:uQ~O do previsto neste artigo, serão adotadas, entre 
outras, as seguintes modlclutí : 

1·- amparo às familloe nurnorounu o oom recursos; . 
11- ação contra 0 8 moltllt qut) uf\o Instrumentos da dissolução da família; 
111- estimulo ooo pf\lf.l n 00 oryf\nln tçOos sociais para formação moral, civlca, fi

·slca e. intelectual dt' juvonluc1o; 
IV- colaboroçOO oom ll6 on!ldodou ou~ lut encials que visem à proteção e educação 

da criança; . 
V - amparo hu POI16000 Idosas, au110gurando sua participação na comunida

de, defendendo oua l.llghi<IMe e bem·olltOt' o garantindo-lhe o direito à vida; 
VI - colaboroçllo oomuUniAo, com o itfltndo e com outros Munlciplos para a solu

ção do problema doa monoro~;~ deaampurndotl ou desajustados, através de processos 
adequados do porrntlnollt(J rocuperaçâo. · 

Art. 155- O Munlolplo Ol!timulará.o dosonvolvlmento das ciências, das artes, das 
letras e da cultura orn gorAI, observando o dlapoato na Constituição Federal. 

Parágrafo 1 o • Ao Munlolplo compoto euplomentar, quando necess·~rlo , a legis
llação federal e a eatadual dlepondo sobro o cultura. 

Parágrafo ·2° ~'A Lei disporá sobre a flxu~LIO do datas comemorativas de alta sig
nificação para o Munlciplo. 

_Parágrafo 3° ~A admlnlstraçllo r:nunlolpal cabe , na forma da lei, a gestão da do
cumentação governamental e as provldênclau para franquear sua consulta a quan-
tos dela necessitem. · 

Parágrafo 4° -Ao Munlciplo cumpre proteger os documentos, as obras e outros 
bens de valor histórico, artistlco e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e ps sítios arqueológicos. 

Art. 156- O dever do Munlolplo com a educação será efetivado mediante a ga
rantia de: 

f"• ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não ti
verem acesso na Idade própria; 

11- progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
111 -atendimento educacional espêclallzado aos portadores de deficiência , pre

ferencialmente na rede regular de ensino; 
IV- atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de Idade; 

: V- acesso aos niyels mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artlstica, 
segundo á capacidade de cada um; 

. VI- oferta de ensino notwno regular, adequado às condições do educando; 
y11- atendimento ao educando, no enslho fundamental , através de programas su

plementares de material didático-escolar, transporte., alimentação e assistência à 
saúde. 

Parág.rafo 1 o - O acesso ao ensino obrig~tórlo e .gratuito é direito público subje~ 
tlvo, acionável mediante mandado de injunção. 

Parágrafo 2° -O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Munlciplo, ou sua 
·oferta irregular, Importa responsabilidade da autoridade competente .. 

· Parágrafo 3° -Compete ao Poder Público recensear os ectocandos no ensino f~n
·damental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela fre
.Qilê~-é.esoola. 



Art. 157.- o sistema de ensino municipal assegurará aos alunos necessitados ·con- · 
dições de eficiência escolar. . 

Art. 158- o ensino oficial do Município será gratuito em todos os graus e atuará. 
prioritariamente nos níveis fundamental e pré-escolar . 

Parágrafo 1 o- O ensino religioso, de matricula facultativa constitui disciplina dos 
horários das escolas oficiais do Município e será ministrado de acordo com a confis
são religiosa do aluno, manif~s·tada por ele , se for capaz, ou por seu representante 
legal ou responsável. 

Parágrafo 2° - o ensino fundamental regular será ministrado em llngua portu-
guesa. 

Parágrafo 3° -o Município orientará e estimulará, por todos os meios, a educa
ção tísica, que será obrigatória nos estabelecimentos municipais de ensino e nos 
particulares que recebam auxilio do Município. 

.• Art . 159 - As ações _governamentais, na área do ensino não convencional têm 
por objetivo: 

I ·formação para o mercado de trabalho; 
li -promoção da integração ao mercado de trabalho; ,, 
111. habilitação e reabilitação de pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária. 
Art. 160- O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condi-

ções: 
l-cumprimento das normas gerais de educação nacional; 
11. autorização e av.allação de qualidade pelos órgãos competentes. 
Art. 161- Os recursos do Município serão destinados às escolas públicas, f'Oden

do ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas 
em lei federal, que: 

1 • comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros 
em educação; 

11 • assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária , fi
lantrópica ou confessional ou ao Município no caso de encerramento de suas ativi
dades. 

Parágrafo 1° -Os recursos de que trata este artigo serão destinados a bolsas de 
estudo para o ensino fundamental, na forma de lei, para os que demonstrarem insu
ficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Município obrigado a 
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

Art. 162- O Município deverá manter um Programa de' Transporte Escolar para J 
os alunos do ensino fundamental, principalmente os da 5a e aa série, que residam 
na zona rural, em regiões não atendidas pela rede de ensino. 

.Art. 163-· O Município auxiliará, pelos meios ao seu alcance, as organizações 
beneficentes, culturais e amadoristas, nos termos da lei, sendo que as amadoristas 
e as colegiais terão prioridade no uso de estágios, campos e instalações de proprie
dade do Município. 

Art. 164- O município manterá o professorado municipal em nível econômico, 
social e moral à altura de suas I funções. 

Art. 165- A lei regulará a composição I o funcionamento e as atribuições do Con
selho Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 166- O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% (vinte e cinco 
por cento), da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de trans
ferências, na manutenao e desenvolvimento do ensino. 

Art . 167- É da competência comum da União, do E~tado e do Município propor
cionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência. 

Art. 168- As atividades físicas sistematizadas, os jogos recreativos e os despóT·" 

• .\ r :· • j" 1 1 1 (-' 1 ·. ' 
~ ., ' ; 'I 

tos, nãs s~as diferentes mah1reataç6es, são
1
direito.de todos' e'dev~r i::fó' Mumcit.Jh• 

cfe~arágrafo 1° -o fomento àa prátlc~s (:lespprtj\1~~ fo~.mai~~,~~r~ realizado po~ malo 

' I- respeito à integridade flelca o mental do desportista; : ·. · . 
. . li -autonomia das entidades o !\l.l8oclações; . · ·· ·. 

111 - dest'i~açãa de recursos pl,)bllcoa pÇtra a promo'Ç,ão prlorltárJa da desporto edu-
cacional e amador. · · · · · · ·' · · 

Ari '1'69 -.' Na leí orçamentária anuul serão destinados reéursos à·serem aplicados 
.~,9 ~e~~~n~olvjm~ntc;> e fof!1ento d~ Cltlvlclades despÇ>~t!ya~. 
. : . . ~=:~ ,, 

CAPirULOV 
' . . OA POLITICA URB~~f.. .· 

.; .Art. 1?0 - A política de desénvolvlnwnto u'rbano, êxecutada pelo Pbder PúbfÍco ' 
~uniclpal, conforma diretrizes gernlll fi xadas em lél: tem por objetivo ordér'l'ar o 
_pleno d~senvolvim<:~nto das funçõe~ ooolnltJ da cidadE. e gárantlr o bem-estar de seus 
habitantes. · · · · · : · ·· 

Parágrafo 1 n • O Plano Diretor, aprovu<Jo pela Câhlara Municipal é b instru'rrie'l'\t
1
o 

básico da polltica de deaenvolvimQnto o ~lo qxpansão- urbana. 
Parágrafo 2° - A propriedade urb(lnc.t ournpre sua função social quando atende às 

exigências funtlamentala de or~enaçtlo <111 ol(lode, expressas no plano diretor. 
ParágrGlf0,3° · As (:lesapropr:laç<iell uo lmóvols urbaAos .~erão feitas com prévia e 

i.~o,t'~ intl<>l'lizaç~? ero dinheiro, . . , --: . ~~n: 1!~ -O du·el~o à proprleoade é lntmmto u natureza d,o nome(Tl, dependendo 
seus llm1tes e seu uso da conveniência ~ui'l i HI. · ·, ·. 

. P~rágra~o 1.0 -O Município poder(l . modiante lei espec)~lq~- par:a ár~a ln,clufcl~ 
no:plano dtretor, exigtr, nos termos da lol fot.Jerat, do propnêtario do tolo urbano oaer 
eg,lficaçlo, sub-vtilizado ou não utill%i1dO, que promova se1-1 adequado. aproveita-
mento sob pena, sucessivamente, de: . · 

_ .. I- ~arcelamepto ou e<;l,í,flcação c~mput11orla , . • . . · 1 

li -tmp_o~to sobr~proprledade predial e terrltorléll urq$lna, pro~;~resslvo no'tempq; 
. li!- deséjlpropriàção, com pagamento rpedlante titulo da dívldr;a p'úb'lica de emis
) ?ão previamente aprovada, pelo Sen*c;Jo Federal com prazo de resgate de até dez 
~~os, ·err pa~celas anuais, Iguais~ suc~salvas , assegupitdos 0 valor real da lnden.lza-
çao e os 1uros legais. · · . ' 

~rt.. ,172 -·Aquele que P:gssulr como st,~a área urpana de. até ~u~~n.to's. e clnqt.~enta 
":~etros, quadç_ados, POI 'CinCO anos ,,,merruptament~ e sem QPDSiçap,' utilizando-a 
para sua moradia ou de sua fam'ilia, adqulrir-lhe"á p dom.fnié>., desde qve não seja 

.. p.ropfi,et~ria de 9utro Imóvel urbano ou rural. .. :· ' · ·'í · ' ,·, ·., 

. • . P~rágrafo : 1 ° -O titulo de domínio e a concessãQ '.de usp .serão conferidos ao ho
mem ou à mulher, ou a ambos, Independentemente do estado cfvll. ' 

... F?a.r,4g.rafo 2° - E;ss~ direito .não será rt;!c;onhecldo ao mesmo possuidor mais de 
.. umà vez'. .,J d ' •• ~ '· •, , ·'. ·'~'' • • • ,: 

: .. 1t:trt _173 · Seràise)1tp de imposto sq8re ·proprl'edáqe ·predial ;e t~ri'ltotlal urqana o 
PF'tçllo ou. t~rrerw d~stinMo' à .~.o~adla .'dp prqp.rJ~t~r'ló pe pequenos recurso~ 9ue 
não possua o~tro lrnovef, nos térmos e no·nmm:rdo vàlor ·qllé a ),el ·tf,xaf. . · : .. 
. f.~~~grato t,mtc,o- Lei muniçlp~l regulam~ntará .a Isenção do lfllposto a qu.e sEhe-

.fE!r.~ o.prese11te aqlgp. . • , · · · ·. , · z , • ·:·-- , • , '· .. ' · · • 
.. .. • #' • • • 

• J "" ~ .. ~ 
2APITL!LO VI I • .. ,. 

': bA POtí11CA AG~ÍCOL.:A ' ·· 'i 
, ..... ,. 

Ar-t . 174- O COMAB -Conselho Municipal de Agricultura e Abastecimento é o 
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órgão de consulta e orientação do Prefeito Municipal, nos assuntos relacionados 
com agricultura, pecuária, abastecimento e meio ambiente. 

!Parágrafo único- Lei complementar definirá as atribuições do COMAB e discipli
nará o seu funcionamento. 
~ Art. 175-. No orçamento anual do Município serão destinados recursos a serem 

aplicados no desenvolvimento Integrado rural e na manutenção e fomento da assis
tência técnica e extensão rural. 

Art. 174- o Plano de Desenvolvimento Rural que visa à articulação, ao desenvol
vimento e ao estimulo da agropecuária, da piscicultura e apicultura deverá ser im
plantado no prazo de cento e oitenta dias, contados da promulgação da presente Lei 
Org~nica . · 

.Art. 177- Poderá ainda o Município organizar fazendas coletivas, orien tadas ou 
. · administradas pelo Poder Público, destinadas à formação de elementos apto!! às at i-

vidades agrícolas. . 
Art. 178- São isentos de tributos os veiculas de tração animal e os demais Instru

mentos de trabalho do pequeno agricultor, empregados no serviço da própria la-'' 
voura ou no transporte de seus produtos . 

• Art'.179-· A instituição da Escola Agrícola Municipal, que ministrará o ensino 
fundamental, da 1 a a 8a Série, além do ensino profissionali.zante na área da agricul
tura e da pec~ária, será regulamentada em lei complementar·. 

CAPÍTULO VIl 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 180- Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
PúbiJQo mu.niq[pal ·e à cçletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as pre
sentes e futuras gerações. 
· Parágrafo 1 o - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Pú

blico: 
I -preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo eco

lógico das espécies e ecossistemas; 
.11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do Pais e fis 

calizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
111- det.inir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente pro

tegidos, sendo alteração e a ~u.pressão permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utflização que comprometa ;: integridade dos atributos que justifiquem 
sua proteção; · 
· IV- exigir, na forma da 'lei para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade; 

V- controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qual idade de vida e o melo ambien
te· 

'v1- promover a educação ambiental. em todo~ os nlveis de ensino e a conscienti-
zação pública para a preservação do meio ambiente; . . 

VH- proteger a fauna e a flora, vedadas na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais a crueldade .. 

Parágrafo 2° -Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o 
meio ambiente d~gradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão públi
co cÇ>mpetente, na forma da lei . 

Parágrafo 3° - As condutas e. atividades consideradas lesivas ao meio ambiente_ 

sujeitarão os· infra~ores . pessoas fisicas, a sanções penais e adminlstratfvas, 1nde-
pendentemente da obngação de reparar os danos causados. -

CAPITULO VIII 
OA DEFESA DO CONSUMIDO~ .. 

Art. 181 • A CorniesAo Municipal de Defesa do Consum'idor - COMOECOt:>J -
tem por objetivo assoguror 011 dlroltoa e interesses do consumidor. 

Parágrafo 1 o -Na oltlboro~o, coordeQ~çãQ e execução dos programas e ativida
des relacionadas com Q dofotln ~o consumidor, a COMDECON ouscará, quando for 
o casó, apoio e a811Qilf!Ot'lll 110tl domnlfl órgãos congêneres estadual e federal. 

Parágr.afo 2° w l.ol cornpiutnont~r diKporá sobre a competência e a regulamenta
ção das atlvida<los dCl COM DlECON. 

T ITULO V 
OISPOSIÇOES GS~~A I S E TRANSITÓRIAS 

Art. 182 • lncwl"lbo oo Ml!niclplo: 
1 - auscUltar , pormanontomente, a oplnltlo pública; para isso, sempre que o In

teresse público nao aconetilhar o contrârlo, os Poderes Execu1ivo e Legislativo di· 
vulgarão, com a dovlda antocedênola, o~; projetos de lei para o recebimento de su-
gestões; · . . 

11 -adotar med idas paru assegurar a coloridade na tramitação e solução dos ex
pedientes administrativos, punindo, dlltclpiinarmente, nos termos da lei, os servi
dores faltosos; 

111 -facilitar, no interesso educacional .do povo, a difusão de jornais e outras pu
'blicações peri.ódicas, assim como das transmissões pelo rádio e pela televisão. 

.Art. 183 -· E lícito a qualquer cidadão obter Informações e certldõe~ ·sobre assun
tos referfmtt::S à administração municipal . 

·Art. 184- Qualquer cidadão será parte leg itima para pleitear a declaração de nu
lidade ou anulação dos atos lesivos ao património municipal. 

.Art. 185- É considerado crime de responsabilidade do Prefeito, a utilização In
devida de veículos, ~áquinas e ~quipâmentos pertencentes· ao serviço público mu~ 
nicipai, em proveitu próprio, do Vice-Prefetto ou de Vereaaores, salvo mediante au
orização legislativa. · 

Art. 186 - ·Ocorrendo o falecimento de qualquer cidadão da comunidade, às fes
tividades cívicas realizadas em prédios ou propriedades públicas marcadas para 
aqy~le dia, poderão ser canceladas, após se ouvir a famllia enlutada. 

.Art. 187- O Municlpio não poderá dar nome de pessoas. vivas a bens e serviços 
público~ de qua!quer natureza. 

Parágrafo único- Para os fins deste artigo., somente após um ano do falecimento 
poderá ser ·homenageada quaiquer pessoa, salvo personalidades marcantes que te
:nham desempenhado altas funções na vida administrativa do Município, do l;tstado 
ou .do Pafs . 

. Art._188 • Os cemitérios, no Município, terão sempre caráter secular~ e serão 
.administrados pela autoridade municipal, senoo permitido a todas as confissões. 
religiosas. pra~ic~r neles os seus ritos. . 

Parágrafo único- As associações religiosas e os particulares poderão, na forma 
da lei, manter cemitérios próprios, fiscalizados, porém, pelo Mun.icfpio. 

Art. 189- Até a promulgação da lei complementar referida no artigo 169 da Cons
tituição da República é vedado ao Mu1,1icípio dispender com pessoal, mais do que 
sessenta e cinco por cento do valor das receitas correntes . · 
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Parágrafo único- Quando a respectiva despesa de pessoal ex:ceder o limite pre
visto neste arltgo;cfeverá retornar àqueie limite, reduzindo o percentual excedente 
à razão de um quinto por ano. 

Art. 190- Até a entrada em vigor da lei complementar federal. o projeto do pla
no plurianual, para vigência até o final do mandato em curso do Prefeito, e o proje
to de lei orçamentária anual, serão encaminhados à Câmara até quatro meses an
tes do encerramento do exercício financeiro 'e devolvidos para sanção ate o encerra-
mento da sessão legislativa. . ,, 

.Ar~. 1.~1..-. Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos integrantes da Câmara 
Municipal, será promulgada pela Mesa e entrará em vigor na data de sua promul
·gação, revogadas as disposições em contrário. 




